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Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo, entre outras mate- i

rias: ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS, AVISOS e í

DECLARAÇÕES.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 320 DE 24 DE setembro DE 19 92

Autoriza o Poder Executivo a

contratar financiamento com

o Internacional Fund For Agri

cultural Development - FIDA

e oferecer garantia real e

dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. IB - Fica o Poder Executivo autorizado a, em

nome do Distrito Federal, contratar financiamento, junto ao Intei-

national Fund For Agricultural Development, para implantação do

Projeto de Desenvolvimento Tecnológico de Pequenos Agricultores no

Cerrado do Distrito Federal, no valor de 3-300.000 SDR ( Três mi^

lhoes e trezentos mil Special Drawing Rights) que, ao câmbio do dia

15 de julho de 1992, correspondem a US$ 4.773-780,00 ( quatro ini

lhoes, setecentos e setenta e três mil, setecentos e oitenta dolji

rés americanos), que serão atualizados na data da assinatura do

contrato.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo fica coii

diçionado a observância da Resolução n? 036, de 30 de junho de

1992, do Senado Federal.

Art. 25 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado

a, por intermédio da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP ,

outorgar contragarantia real ao Tesouro Nacional, atendendo ao que

dispõe o artigo 39, § Is, alínea "e" da Portaria n9 497, de 27 de

agosto de 1990, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.

Art. 3 2 - 0 Poder Executivo consignará nos orçamen

tos anuais e plurianuais do Distrito Federal, durante o prazo que

vier a ser estabelecido para o I mandamento, dotações suncientes

para o pagamento das parcelas de amortização, encargos financeiros

decorrentes de financiamento, bem como os valores necessários a con

trapartida de recursos próprios no empreendimento.

publicação.

\rt. 48 - Esta Lei entra em vigor na data de si;

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario.

LEI N.o

Brasília,24 de setembro de 1992.

1045 da República e 339 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

321 DE 24 DE setembro DE ia'2

Acrescenta parágrafo ao art. 10

da Lei n? 235, de 15 de janeiro

de 1992, modificada pela Lei n?

259, de 05 de maio de 1992, e

dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Acrescente-se ao art. 10 da Lei n9 235 ,

de 15 de janeiro de 1992, modificada pela Lei n9 259, de 05 de maio

de 1992, o seguinte parágrafo:

"Art. 10 -

publicação.

§ l9 -
§ 25 -
§ 39 - As feiras livres tradicionais que forem trails

formadas ou substituídas por permanentes, serão ocu

padas obrigatoriamente pelos feirantes licenciados,

que operarem no local".

Art. 28 - Esta Lei entra em .vigor na data de sua

Art. 3- - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 24 de ml ««111 n de 1992.

1045 da República e 33? de Brasília ..

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

A T O S D O G O V E R N A D O R

E R R A T A

No Diár io Of ic ia l do Distri to Federal m 195, página -n0- '01
de 24 de setentro de 1992;

Onde se lê: Lei N* 319 de de .setarbro de 1992

Leia-se : Lei N» 319 de 23 de seteirbro tte 1992
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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.» K.203 DE 24 DE setembro DE 19 92

fibre crédito suplementar no valor de Cr$

450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta

milhões de cruzeiros), para reforço da

dotação do orçamento vigente que espe-

cifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 72, inciso I, alínea

"b", da Lei ne 224, de 27 de dezembro de 1991, combina-

do com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320, de 17 de março

de 1964, e o que consta do Processo nfi 094.001205/92,

D E C R E T A : .

Art. 1° Fica aberto ao Serviço flutônomo de Limpeza Ur-

bana, o crédito suplementar no valor de Cr$ 450.000.000,00 (quatrocen-

tos e cinquenta milhões de cruzeiros), à dotação orçamentaria indicada

no Anexo I.

flrt. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo an-

terior será financiado nos termos do art. 43, § 12, inciso III, da Lei

n2 4.320, de 17 de marco de 1964, pela anulação parcial, em igual va-

lor, da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

publicação.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1992.

1043 da República e 339 de Brasília

ANEXO l EXERCÍCIO DE 1TC

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Cr» l 000,00

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No

SUPLENENTACAO

14.203 de 24 de setembro de 1.992

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

C D D l E D

E7000

B7005

10600515 054.0000

10600515.054 0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO hEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIBfEZA UR6ANA

EXECUÇÃO DAS ATWIDMES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
E L06RADOUROS PÚBLICOS

FUNCIONAMENTO 00 SERVIÇO AUTONOHO DE LINPEZA URBANA

DESPESA

3190.95

V A L O R

DETALHADO T O T A L

450 000

T O T A L

450.000

450.000

450.000

450.000

ANEXO II EXERCÍCIO K 1995

450.000

Cr» 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No.
CANCELAMENTO

14.203 de 24 de setembro de 1.992

F I S C A L

RECURSOS DD TESOURO

C D D l E O

57000

10600515 054 0000

10600515 054 000!

48E/ 5

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

EXECUÇÃO OAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

NATUREZA

000

V A

DETALHADO

450.000

0 R

TOT A

450.

450

450.

450.

T O T A L 450.000

DECRETO No 14.204 DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

Abre c r é d i t o espec ia l no valor de
Cri 6.398.600.«00,00 (se is bilhões,
trezentos e noventa e o i t o milhb'es de
cruze i ros) , para reforço das dotaçBes
do orçamento v igente que especi f ica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no Uso das
at r .bu.cBes que lhe confere o art. ío, da Lei no

e 21 de setembro de 1992, combinado com o
«• item II, das Normas Gerais de D i re i to

• inancei ro , aprovadas pela Lei no 4.328, de 17 de
março de 1964.

D E C R E T A I

f-rt'. ici Fie? aberto ao Departamento Metropolitano

dt Ir ansuji tes, Urbanoí, cio D i s t r i t o Federal o crédito especial no
valor de Cri 6.398.«80.«00,00 <seis bilh'o'es, trezentos e noventa
e oito milho'es de cruzeiros), para atender às programaçSes
orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 2o O crídito especial de que trata o
artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § la,
inciso III, da Lei No 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação
parcial em igual valor das dotações orçamentarias indicadas no

Anexo II.

publ icaca'o.

contrar i o.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em

Brasília, 24 de setembro de 1992.
104o da Republica e 33o de Brasí l i a .

ANEXO I

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1996 Crt 1000,00

CREDITO ESPECIAL F I S C A L
SUPLEnENTACAO

ANEXO AO DECRETO No. 14.204 de 24 de setembro de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

C 0 0 1 6 0

50000

eme

03070514.831 0000

03070514.831.0005

50000

50003

03070514 031.0000

03070514.031.0005

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES

SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

BERENCIAMENTO 00 SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO 00 DISTRITO
FEDERAL

SISTEMA DE INFORMAÇÕES BERENC1A1S

SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

6ERENC1AMENTD DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO DO DISTRITO
FEDERAL

SISTEMA DE INFORMAÇÕES 6ERENCIAI5

NATUREZA
DA

DESPESA

3411.41

3490.39

FIE

000

000

V A L O R

DETALWDO

t 396.000

t. 398 000

«7/1 T O T A L

T O T A L

6 398.000

6.396.000

6.398.000

6.393.000

6.398.000

6.398.000

6.398.000

6.398.000

6. 398. 000
NOTA HI TransfpridoralUmiiaiiel Ito Consta do Total

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1996 Cr» 1.000,00

CREDITO ESPECIAL F I S C A L
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO NO. i4.204 de 24 de setembro de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

C D D I ED

50000

50003

03070514.031.0000

03070514.031.0001

16915714.035.0000

16915714.035.0001

16915714.035 0005

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS

6ERENCIANENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO 00 DISTRITO
FEDERAL

FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS

OPERAC1DNALIZACAO 00 TRANSPORTE DE MASSA

OPERACIONALIZACAO 00 TRANSPORTE DE NASSA

ESTUDOS PARA AUTWaCM K CONTROLE DE PASSAGEIROS DO
SISTEMA DE ONIBUS

NATUREZA
DA

DESPESA

4511. K

3490.39
4590.56

3490 30
3490.39

3490.30
3490 35
3490. SN
4590.56

FTE

OÍ9

000
000

DOO
000

000
000
000
ODD

V A L O R

DETALHADO

750.000

354.560
351.360

136.000
110000

35000
13? OCO
150 OW

1.390.000

T O T A L

1.580.000

5.398.000

5.398.000

675.880

675.880

5.543.000

546000

1.707.000

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Kurit i

Telefones
Redução direto 225-7803 FABX 225-6830 Ramal 312 e

22.V7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO DODF: Cr$ 2.000,00 SUPLEMENTO: Cr$ 3 000,00

ASSINATURAS DODF: Cr$ 154.000,00 SUPLEMENTO: Cr$ 90.000,00

PORTE ETC DODF: Cr$ 76.000,00 SUPLEMENTO: Cr$ 96.000,00
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16il5ri4.03E.OOC3

16915763 115 0000

16915763 115 0001

16915763 115 OOW

lK^.:-.~. ã ••' Suí'I5 '.'. TF.r,'3:»T£S

CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE ONIBUS E ABRI60S DE PASSAEEIROS

CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE DNI8US

CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS K ONIBUS E DE
ABRIGOS PARA TAIIS

487/ 3
NOTA III TranstendorilUnida*) Não Conste do Total

AHE10 H

K?;'. 35 í OK
3490.39 ! 000

1

4590.51 1 000
4590 51 1 089

4590 51 1 000
4590 51 1 089

T O

155.000

276.780
98? 400

360 000
920000

A L

890.000

2.479.120

1 199 180

1.260.000

6 398.000

EXERCÍCIO DE 1998 Cr* 1.000,00

CREDITO ESPECIAL
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No. 14.204 de 24 de setembro de 1.992

F I S C A L l

RECURSOS DO TESOURO l

V A L O R

C Ó D I G O : E S P E C I F I C A Ç Ã O
l NATUREZA l
! DA l FTE ! 1
! DESPESA l l DETALHAI» T O T A L i

20000 i SECRETARIA OE TRANSFWTE5

20001 i SECRETARIA DE TRANSPORTES

03070212 051 0000 l COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS VIÁRIOS E OE TRANSPORTES COLETIVOS,
l INDIVIDUAL E DE CARGA

03070212.051.0001 i FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES

16915758.078.0000 i CONSERVAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO

16915758.098.0001 i CONSERVAÇÃO 00 SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE WAS URBANAS

20002 l SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03070E14 631 0000 ! BERENCIAHENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO DO DISTRITO
! FEDERAL

03070214.B3l.0001 i FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
! URBANOS

16915714.632.0000 ! DPERACIONALIZACAO DO TRANSPORTE DE MASSA

16915714.63E 0001 ! DPERACIONALIZACAD DO TRANSPORTE OE MASSA

16915714.832 0002 i ESTUDOS PARA AUTOMAÇÃO 00 CONTROLE DE PASSA6E1RDS DO
l SISTEMA DE ONIBUS

16915714 832 0003 i ESTUDOS PARA IMPLANTAÇÃO DE CORREDORES DE TRANSPORTES

16915763 915 0000 ! CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DÊ ONIBUS E ABR1BOS DE PASSA6EIROS

16915763 915.0001 l CONSTRUÇÃO OE TERMINAIS DE ONIBUS

16915763 915.0008 l CONSTRUÇÃO DE ABSI60S PARA PASSAGEIROS

3490.39 ! 000 1 300 000
4590.58 ! 000 ! 300.000

3490.39 ! 000 ! 400.000

! 3411 4] ! 0» ! 35< 5K
! 4511.42 ! 000 ! 351 .360

! ! !
! 3411.41 ! 000 ! 846.000

3411.41 ! 000 ! 317 000
4511.48 ! 000 ! 1.390 000

! i
3411.41 i 000 ! 590.000

4511.48 ! 000 !
4511 42 ! 029 !

! 4511.45 ! DOO !

576 750
922.400

360 DOO

6.396.0001

1.000.000!

600.000!

600.000!

400.000!

400.000!

5.396.000!

675.6Ki:

675.680!

2.243.000!

846.000!

1.707.ODD!

290000!

8.479.180!

1.199.120!

DECRETO No 14.205 DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

Abre crédito especial no valor de
Cr* Í43.2i8.142.0e«,«« (cento e
quarenta e três bilhSes, duzentos E
dezoito milhSes, cento e quarenta e
dois mil cruzeiros), para reforço das
dotações do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. Io, da Lei no
313, de 21 de setembro de 1992, combinado com o
art. 41, item II, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pels Lei nn 4.320, de 17 de
março de 1964.

D E C R E T A I

Art. Io Fica aberto ao Departamento Metropolitano
de Transportes Urbanos do D i s t r i t o Federal o crédito especial no
valor de Crt 143.218.142.««»,«« (cento e quarenta e três bilhões,
duzentos e dezoito milhões, cento e quarenta e dois mil
cruze.ros), para atender ás programações orçamentarias indicadas
no Anexo I.

Art. 2o O crédito especial de que trata o
artigo anterior ser* financiado nos termos do art. 43 § Io
inciso II, da Lei No 4.32« de 17 de marco de 1964, pelo excesso

ecadaçao de recursos próprios do Departamento Metropolitano
Transportes Urbanos no valor de Cri 143.218.142.800,00 (cento
quarenta e três bilh8es, duzentos e dezoito milhões, cento e

quarenta e dois mil cruzeiros), na forma do Anexo II.

p u b l i cação.

contrir io.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em

Brasília, 24 de setembro de 1992.
l«4o da Repdblica e 33o de BrasMia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1992 Crt 1.000,00

CREDITO ESPECIAL
uteanou

ANEXO AO DECRETO No. 14.205 de 24 de setembro de 1.992

F I S C A L

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

C O O I E O
V A L O R

E S P E C I F I C A Ç Ã O
! NATUREZA l !
l DA ! FTE l
l DESPESA ! l DETALHADO l T O T A L

50000 ! SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS H3.B1B.1W

l l
l 50003 l DEPARTAMENTO KTRDPOLI1

03070214 036 0000 l FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DF

03070214 036 0001 ! EMISSÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PASSES l

03070814 036.0002 ! KS6ATE OE PASSES E VALES-TRANSPORTE

03070214.036.0003 l SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

03070214.036.0004 \ MELHORIA E APERFEIÇOAMENTO 00 SISTEMA

03070E14 035.0000 i FUNDO DO TRANSPORTE PUBLICO COLET1VO DO DF

03070514 035DOM ! EMISSÃO E CONERCIALIZICI» DE PASSES l

03070214.035.0002 i RESSATE DE PASSES E VALES-TRANSPDRTE

03070214.035.0003 ! SUBVENÇÃO AO USUÁRIO

03070214 035.0004 ! MELHORIA E APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA

466/ l
NOTA Kl TrmsferidonlFundol Não Consta do Total

TRANSPORTES URBANOS

LETIVO DO DF

"ASSES E VALES-TRAN5PORTE

6PORTE

SISTEMA

LET1VO 00 DISTRITO FEDERAL

OLET1VDDDDF

PASSES E YALES-TRANSPORTE

N5PORTE

SISTEMA

1

3412.41 1 080

3418 41 ! 080

3412.41 1 080

3412 41 1 020
4512 41 ! 020
4612 41 1 020

1

3490 3? : 0?0

3490.39 l 020

3450.43 1 020

3490.30 i 080
3490 39 1 020
4590 .51 1 08D
4590.52 1 080

l 4690.64 ! 080

T O

2006668

135565475

1 497.870

1.450 000
8.556735

120.000

2 006.66?

135.5B5475

1 497.270

650000
600000
800735

8356000
180.000

T A L

143216

(J -j pi o
1*3 . Cl B

2.006

135.565

1 497

4.126

j IO 31 C14J.C1C

143.216

f .e»

135.565

1.497

4 18é

143.21

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Eh Crt 1.H»

ANEXO AO DECRETO No 14.205 de 24 de setembro de 1.992 F I S C A L
li E C E I T A

5MM - SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
5M»3 - DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS TODAS AS FONTES

CÓDIGO

MM.M.M

UM.M.M
UM.H.M

mo.ee. «e

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE SERVIÇOS
SERVIÇOS COMERCIAIS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DIVERSAS

DESDOBRAMENTO

133.S29.643

9.688.499

FONTE

133.529.643

9.688 ?9

CAT. ECON.

143.218.142

T O T A L 1 143.218. 142

DECRETO N.° 14.206 DE 24 DE setembro °E 1092

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

795.680.000,00 (setecentos e noventa e

cinco milhões, seiscentos e oitenta mil

cruzeiros), para reforço de dotação con-

signada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 78, inciso I, alínea

"b", da Lei na 224, de 27 de dezembro de 1991, combina-

do com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direi-

to Financeiro, aprovadas pela Lei na 4.320, de 17 de

março de 1964, e o que consta do Processo nB

030.012.347/92,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto à Secretaria de Educação - Entida-

des Supervisionadas, em favor da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral, crédito suplementar no valor de Ci$ 795.680.000,00 (setecentos

e noventa e cinco milhões, seiscentos e oitenta mil cruzeiros), para

atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo an-

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso III, da Lei

ns 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçSo parcial de dotações

orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.

MEXO I

de sua

Art. 40 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1992.

1042 da República e 33a de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1998

CREDITO SUPLEMENTA

ANEXO AO DECRETO N

C Ó D I G O

16900

16002

SmflCNTrca F I S C A L

»• 14.206 de 24 de setembro de 1.992 RECURSOS DD TESOURO

E S P F C 1 F 1 r » r a ' "m"EBI '' ' * * L ° "

•' KSPESA J í DETALHADO i T O T A L l

SECRETA»!* DE EDUCAÇÃO ' ,' ,' m ̂

SECRETARIA DE EDUCACA3 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS •' 755 453,'
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08070212 B33 0000
pr

OBÕ70212 B3B.0001

46000

46001

03J70212 03B 000:

000!

MANUTEKAO ODS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAM

EMCHWL

FUNCIONAMENTO DA FUNDAM) EDUCACIONAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDXACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

WÍJTENM D05 SERVIÇOS MW1NISTRATIVD5 M FUNDAÇÃO

EttDCIOm

FUNDAM EDUCACIONAL 3490.10

795 685

000

T O T A L

795.680

795.6BO

795.680

795.680

795.063

795.63?

795 6BC

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1992 Crt 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR . F I S C A L
BMBumm

«EXO* DECRETO No M>m ̂  „ fc ,.tfllibro de j.,,, RECURSOS DO TESOURO

i
C Ó D I G O l E S P E C I F I C A Ç Ã O

16000 ! SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

16002 ! SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OB411B82.B99.0000 ! MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE-ÍSCOLAR

OB411BB2.B99.0001 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE-ESCOLAR

! 06431885 9B4 0000 i COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO NÉDIO

l 08431685 984.0001 : MANUTENÇÃO DO ENSINO NÉDIO

I OB452132. 904. 0000 ! NAMITENCAD DO ENSINO SUPLET1VO

l 08455132 904 0001 ! MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLET1VD

i 46000 : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVlSIOMDflS

46001 : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

i 06411882. 099. 0000 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE-ESCOLAR

! 0641IBB2. 099. 0001 ! MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE-ESCOLAR

! OB431BB2.1B4.0000 1 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DD ENSINO MÉDIO

l Oe431BB2.1B4.D001 '. MANUTENÇÃO DD ENSINO MÉDIO

! OB4521K 104. 0000 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO

l 08452132 104. 0001 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO

NATUREZA
DA

DESPESA

3411.41

3411 41

3411.41

3490.30

3490.30

3490.30

FTE

000

DOO

DOO

000

000

: ooo
!

V A L O R

DETALHADO 1 T O T A L

311. SOO

300.000

184.480

311.200

300.000

184 480

Uw/ 2 T O T A L

795. 6BO

795 680

311.200

311.200

300.000

300.000

164.480

1B4.4BO

795.68

795.660

311. SOO

31 i !'<

300.000

300.000

164.46

184. 4BO

795.680

•NOTA. Hl TrmMrUmUMftM Nau Consta do Total

DECRETO N.» 14.207 DE 24 DE Betembro °E 1992

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

1.470.000.000,00 (Hum bilhão, quatrocen-

tos e setenta milhões de cruzeiros), pa-

ra reforço de dotação do orçamento vi-
gente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 7a, inciso I, da alínea

"b", da Lei nfi 224, de 27 de dezemoro de 1991, combina-

do com o art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei n2 4.320, de 17 de março

de 1964, e tendo em vista o que consta do processo na
030.012.283/92

D E C R E T A :

Art. Ifi Fica aberto a Secretaria de Obras e Serviços

Públicos o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.470.000.000,00 (hum

bilhão, quatrocentos e setenta milhões), para atender à programação
orçamentaria indicadas no Anexo I.

Art. 2B o Crédito suplementar de que trata o artigo an-

terior será financiado nos termos do art. 43, § 12, inciso III , da

Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial das dota-

ções orçamentaria indicadas no Anexo II.

publicação.
Art. já Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1992.
104a da República e 339 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1992 Crt 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR

AKXD AO DECRETO No.

F I S C A L

REOKSOS DO TESMD

34000

34001

10070251.167 0000

10070251 167.000?

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS í SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS
DO PODER PUBLICO

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

NATUREZA

459051

FTE

000

V A L O R

1.470.000

491/ i

ANEXO I I

T O T A L

EXERCÍCIO DE 1992

1.470.000

1.470.000

1.470000

l 470DOO

. 1470.0001

Crt 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L
CANCELAflENTO

AKXD AO DECRETO No. 14.207 de 24 de Setembro de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

C D D I B D

34000

34009

08403261 150.0000

084032B1. 150 0002

34012

10603864.014.0000

10603264 014 0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

RE61AO ADMINISTRATIVA VII - PARANDA

CONSTRUÇÃO DE PARQUES

IMPLANTAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO E RECREATIVO DO PARANOA

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - SUARA

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO E RECREATIVO DO SUARA

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE ECOL06ICO E RECREATIVO DO SUARA

NATUREZA
DA

DESPESA

4590.51

4590 51

FTE

000

DOO

V A L O R

DETALHADO

920.000

550 000

T O T A L

1.470.000

920. DOO

920.000

920.000

550 DOO

550.000

550 000

491/2 T O T A L ! 1470000

DECRETO N." l*.208 DE 24 DE setembro DE 19'2

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

7.000.000.000,00 (sete bilhões de cru-

zeiros), para reforço de dotações con-

signadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no use da? EtrJ-

buições que lhe confere o art. 72, inciso I, alínea

"b", da Lei na 224, de 27 de dezembro dí 1991, combina-

do com o art. A l , inciso I, das Normas Gerais de Direi-

to Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320, de 17 de

março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Saúde - Entidades

Supervisionadas, em favor da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

crédito suplementar no valor de Cr$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de

cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo

I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 12, inciso III, da Lê

na 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial de dotaçõe

orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.

ANHO I

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de su

Art. 42 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1992

104B da República e 332 de Brasíli

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1992 Crt 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR S E S U R I D A S E !
SUPLEMENTACAO !

ANEXO ta DECRETO No. n.208 de 2< de 8etenbro je 1>992 RECURSOS DO TESOURO 1

C Ó D I G O

17000

17002

13752358.611.0000

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETWIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A MÉDICOS RESIDENTES

NATUREZA
DA

DESPESA
FTE

V A L O R l

DETALHADO T O T A L i

7.0000001

7. ooo. DOO;

644 DOO!
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13752352. BH. 0001 ! BOLSAS DE ESTUDO ft MEDICOS RESIDENTES
i

13754282 B9D. 0000 :

47000 !

* '
47001 !

13758358 Oil 0000 í

137533S.01i.OWl !

13754538 090.0000 !

137545B8 090.0001 i

493/ 1

PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA rEDICO-HOSPI TALAR

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES S^EBViSIOttDAE.

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A REDitíS RESIDENTES

BOLSAS DE ESTUDO 0 ItDirD? PEr!K»'TEc

PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROBRA.1AS DE SAÚDE t PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA «EDICO-HOSPI TALAR

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

3411.41

3411 41

3490 IB

3490.39

000

000

000

000

644. DOO

t. 356 000

M4.WO

6.356.000

644.000! »
1

1

6.356 000!

6.356 000! »

7 000.000;
!

7 000 000!

644.000!

644 .000!

6.356.000!

T O T A L ! 7.000.000!

NOTA: (H TransfsridoralUnidiòel Nan Consta do Total

ANEXO 11 EXERCÍCIO DE 1998 Crt 1.000,00

CREDITO SUPLEMENTAR F I S C A L
DKEUKNTG

ANEXO AO DECRETO No. 14.208 de 24 de setembro de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

33000

30001

084B8473 039.0000

OMB5473 039 0001

493/ i

•! NATUREZA

DESPESA

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL

II1PLASTACW 00 POLO DE CINEMA E VIDEO DO DISTRITO FEDERAL
,

IMPLANTAÇÃO 00 POLO DE CINEMA E VIDEO DO DISTRITO FEDERAL 3490.39
4590. 5E

000
000

V A L O R

DETALHADO

5.000.000
5.000.000

T O T A L

T O T A L

7.000.000

7.000.000

7.000.000

7. DOO. 000

7 000 000

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1998

CREDITO SUPLEMENTAR
CflNCELAflENTO

ANEXO AO DECRETO No. !4.209 de 24 de setembro de 1.992

Cr» 1.000,00

F I S C A L

REDJRSQS DO TESOURO

NATUREZA
C D D 1 B O E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T

DESPESA

52000 SECETARlH E SEGJRh!» PUBLICA

55001 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

06300851.057 0000 PLANO DE EDIFICAÇÃO DA SECRETARIA DE SEBURANCA PUBLICA

06300551 057 0301 CONSTRUÇÃO, AMFUACM E NELHOSA1ENTO DAS UNIDADES DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO - SETOfi "C" 4590 51 00

506/ 5 T

V A L O R

DETALHADO T O T A L

866.000

866.000

866.000

0 566.000 546000

0 T A L 566.000

Decreto de 24 de setembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

lhe confere o artigo 20, inciso VII,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

atribuições que

da Lei ns 3.751,

Nomear GELDINILDES RIBEIRO BRITO, matricula n? 03.932-0,

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divi

são de Apoio Administrativo, Simbolo DFG-12, do Arquivo Publico do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 24 de setembro de 19 92

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n^ 3.751,

' °

DECRETO N.» 14.209 DE 24 DE setembro DE 19 92

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

266.000.000,00 (duzentos e sessenta e

seis milhões de cruzeiros), para reforço

de dotação consignada no vigente orça-

mento .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso dgs '̂

buições que lhe confere o art. 72, inciso I, alínea

b", da Lei ne 224, de 27 de dezembro de 1991, combina-

do com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direi-

to Financeiro, aprovadas pela Lei na 4.320, de 17 de

março de 1964,

D E C K E J K :

Art. i. Fica aberto à Polícia Civil do Distrito Federal

Cr$ ̂ -000.000,00 (duzentos e sés

publicaçSo.

Art. 3Q Este Decreto entr
a em vigor na data de sua

Art. 49 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 He setembro de 1992.

da República e 339 de Brasília

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear CLÁUDIA BARBOSA JAGUARIBE, para exercer o Cargo

em Comissão de Assessora, Código DFA-11, da Superintendência do Arqu^

vo Publico do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RÓRÍZ

Decreto de 24 de setembro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n= 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DO PERPETUO SOCORRO MARTINS BOGÉA pá

rã exercer o Cargo em comissão de Assessor do Programa de Desenvolvi

mento do Pólo de cinema e Vídeo do Distrito Federal, Código DFA-11,

da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social, criado pela

Lei n^ 153, de 09 de julho de 1991.

Decreto de 24 de setembro

RORIZ

de 19 92

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I
EXERCÍCIO DE IVK

Cr» 1.000,00
CREDITO SUPLEMENTAR

F I S C A L
ANEXO AO DCCRET StfLEflENTACAO

1 -í'.líL9-J??__?ÍJ^_J_eíembro de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

C D 0 I 6 0 E S P E C I F I C A Ç Ã O

.

88000 ! SECRETBSIA DE SEGURA!» PUBLICA

85006 ! POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
|

06301745 058 0000 ! POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

06301748.058 0001 ! FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.30

FTE

DOO

V A L O R

DETAUWO

866 DOO

B6/ 1
T O T A L

T O T A L

866 000

866.000

866.000

866.000

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n ^ 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido designado para outro Cargo,

GELDINILDES RIBEIRO BRITO, matr ícula n « 03.932-0, Técnico de Adminis

tração Publicai do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal,

do Cargo em Comissão de Assessor da Superintendência do Arquivo Públi^

co do Distr i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

24 d. setentoio d. 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n=
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 31 de julho de 1992,

publicado no DODF ne 156 de 03.08.92, que nomeou ANDRÉ TBODORO

ERVILHA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Programa

de Desenvolvimento do Polo de Cinema e vídeo. Código DFA-11, da

Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social do Distrito

Federal, criado pela lei n= 153, de 09 de julho de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS BORIZ
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deDecreto de 24 de setembro

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR GILVAN MARQUES TEIXEIRA do Cargo em Co

.issão de Assessor, símbolo DFA 11, do Departamento de Servi

:os Públicos da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORI3

D E S P A C H O :

>ROCESSO N S : 030.001594/92

INTERESSADO: QUEOPS TRINDADE DE MESQUITA CRILLANOVICK - SGT BM

ASSUNTO REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Sargento BM QUEOPS TRINDADE DE MESQUITA

íhILLANOVICK, matrícula n^ 03.164-X, do Corpo de Bombeiros Mill,

tar do Distrito Federal, passar a disposição aã Secretaria de Ad

ninistraçao Federal conforme processo em referencia.

Publique-se e encaminne-se ao CBhuF, para as

jências cabíveis.

Brasilia-DF, 24 de setembro

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de 1992

CASA MILITAR

PORTARIA 24 DE SETEMBRO DE 1992

O Cimi'H DA CA.'IA MIUTAH DO ClAIUNETr, DO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uuo
das atribuições legais quo lho confere

o Inciso XIV do Artigo 54 do Doe. 7 .857
do 13 de janeiro de 1984 e considerando

o disposto no Artigo 19 do Decreto n9

13.981, de 08 de junho de 1992,

R E B O L V -S ;

Tornar público a Tabela de Diárias a

sor aplicada aos Servidores Militares da Polícia Militar e Corpo

de Borabciros-Militar do Distrito Federal, que estão lotados nes_

ta Casa Militar do Gabinete do Governador.

• TABELA DOS VALORES' DAS DIÁRIAS DOS
' SKRyiDpnr:s_MiLrrARKS - i>MDF//cn.MDF
• COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 24SET92

PO5JTO/GRADUAÇÃO

OFICIAL SUPERIOR '

.(CE L/TC /MA J) •

OFICIAL INTERMEDIÁRIO
( CAPITÃO )

OFICIAL SUBALTERNO

( 19 e 29 TENENTE )

SUB TEN / SARGENTO

CADOS / SOLDADOS

VALOR

398.682,00

332.233>ÒO

2 7 6 . 8 G O r O O

221.489,00

177.191,00

40%

159.472,80

132.893,20

110.744,00

88.595,60

7 0 . 8 7 6 , 4 0

20%

79.736,40

6 6 . 4 4 6 , 6 0

55.372,00

44 .297 ,80

3 5 . 4 3 8 , 2 Q _

Os valores das Diárias serão acrescidos'

em 40Í (quarenta por cento)nos deslocamentos para as cidades de MA

NAUS, SALVADOR, RI O DE JANEIRO, SÃO PAULO',TQZ DO IGUAÇU,RIO BRANCO, MA

CAPÁ,IJOA VISTA o PORTO VELHO e de 20^ (vintfc por ccntojpara as cida-
des de RECIFE,SÃO LUlS , DELfill e/FLOIil ANÕPOLIlS .

Os valorer, das D
respondem as dcr.pcsnc com poui;a(la,n) tmcntaç

.árias acima fixado:;,cor
io e locomoção urbana.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - Cei
QOPM

Chafe da Ca» Militar

PORTARIA DE 2 3 DE setembro DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o Arti^

go 39 do Decreto n9 3 . 4 6 6 , de 07 de

dezembro de 1976,

R B B O L V E =

DESIGNAR os Policiais Ilj litares abaixo

relacionados, para exercerem as funções que se seguem, de acordo1

com o Artigo 19 do Decreto n9 13 .523 , de 30OUT91 e o novo Quadro

Orgânico da Casa Militar constante do Decreto n9 14.094, de 10''

de agosto de 1992, bem como conceder o pagamento da Gratificação

de Representação Militar, pelo exercício de função militar na Ca

sã Militar do Gabinete do Governador .consoante o disposto no Art.

19 da Lei n9 186, de 22 de novembro de 1991.

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS DE SEGtfRftHÇA ppELICA - AUXILIAR MILITAR

Soldado PM LUIZ BEZERRA DA ^ILVA - M^t. 09.260/6

Soldado PM JOÃO ALFREDO RIfiEIRO JÚNIOR - Hat. 10.650/x.

ALCm DA SILVA FAULHABER - Cel
QOPM

Chefe da Casa Militar

PORTARIA DE 23 DE setembro DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o Arti

go 39 do Decreto n9 3.466, de 07 de

dezembro de 1976,

R E B O L v B .

DESIGNAR os Policiais Militares abaixo ré
lacionados, para exercerem as funções que se seguem, de acordo com

o Artigo 19 do Decreto n9 13 .523, de 30OUT91 e o novo Quadro Organi

co da Casa Militar constante do Decreto n9 14.094, de 10AGO92, bem

como conceder o pagamento da Gratificação de Representação Militar,

o exercício de função militar na Casa Militar do Gabinete do Go-

vernador, consoante o disposto no Artigo 19 da Lei n9 186, de 22
de novembro de 1991.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA ASSISTENTE MILITAR -

29 SGT QPPMC AMAURI VILARINDO LlilA - MAT. 02.915/7

- DIVISÃO DE SEGURANÇA AUXILIAR tylLITAR -

- CABO QPPMC SALOMÃO SILVA COSTA - MAT. 05.032/2

- SOLDADO QPPMC ADONIAS JOSÉ DOS SANTOS - MAT. 12.026/x

ALCIR DA SILVA FAULHABER - Cel
QOPM

Chefe da Caaa Militar

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDEI HE SERVIÇO DE 23 DE SETEMBRO DE 1992

O SUBCrEFE PAW. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GCVHWADOR DO DISTOI1O FE

DERAL, no uso das atribuições qua lhe confere

o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857 de 11.

de janeiro de 1984, com a redação dada pele'

Decreto 11.069, de 30 de merco de 198S,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete,

categoria de Assessor, à servidora VÉNUS DE CHANTAL ZANCHET E 5fl\'K)S, Professora

MG1Q - 10D, matrícula n^ 56.280-7, requisitada da Fundação Educacional do Distrito

Federal - FEDF, lotada na Assessoria Espacial do Governador do Distrito Federal.

ALMIRO GERIN DE AMORIM
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ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE SETEMBRO DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMDINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOS EO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de

11 de janeiro ds 1984, com a redaçao dada pé

Io Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação per Encargo em Gabinete,

categoria de Assistente, à servidora MARIA LÚCIA PEREIRA P15UCOMO, requisitada de De

partamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, lotada ria Coorãen.a-":oria para

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência do Distrito Federal - CORDE.

ALMIRO GER1N DE AMORIM

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e ainda o que consta do Processo n°
00030.011367/92,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, LUIZ CLÁUDIO DE SOUZA, matrícula n°

36.345-6, do Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, 3a Classe, Padrão I,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 01 de setembro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e ainda o que consta do Processo n°
00040.005681/92,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, CLARA MEDEIROS RIZEL SANTANA, matrícula

n° 32.422-1, do Cargo de Fiscal Tributário, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 08 de setembro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
00020.001046/92,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, SHEILA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula n°

32.422-1, do Cargo de Assistente da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas, 3a

Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 11 de
setembro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.007.536/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e item II,

alínea "a", e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a MARGARIDA DE OLIVEIRA COSTA, viúva, e temporária a SILVIA RO-
DRIGUES DA COSTA, filha do ex-funcionário VENÂNCIO RODRIGUES DA
COSTA, matrícula n° 10.491-4, no Cargo de Auxiliar de Administração Públi-
ca, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 1° de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 2 4 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n-°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.009.980/92,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e 224, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a ANTÔNIA DIVI-
NA VENTURA, viúva do ex-funcionário ODÉCIO VENTURA, matrícula n°
15.544-6, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992".

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n"
094.001.161/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", item II,

alínea "a", e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a CELCINA LOUZEIRO LOPES, viúva, e temporária a TATIANA LOPES DA
SILVA, POLLYANNA LOPES DA SILVA, LEOLINDA LOPES DA SILVA
e ANA CRISTINA LOPES DA SILVA, filhas do ex-funcionário ACRÍSIO LO-
PES EVARISTO, matrícula n° 81.158-0, no Cargo de Auxiliar de Administra-
ção Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Serviço Autóno-
mo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar de 27 de julho de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO!

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-í
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°J
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°|
030.010.146/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e item II

alínea "a", e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a ADENITA DA ROCHA, viúva, e temporária a ALDENI DA SILVA ROCHA
RAQUEL DA SILVA ROCHA e JOEL DA SILVA ROCHA, filhos do ex
servidor OLAVO DA SILVA ROCHA, matrícula n° 00.685-8, no Cargo de Téc
nico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal de
Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO!

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-l
tência que lhe foi delegada pelo artigo l°,item II, alínea "c", do Decreto n°l
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°J
030.009.402/92,

RESOLVE:
Conceder, nos termos dos .irtigos 215, 217, item II, alínea "a", e 224 da Lê:

n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão temporária a ELIANE PEREIRA
DA SILVA e KEZIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, filhas do ex-funcionárk
ARLINDO PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 13.627-1, no Cargo de Técnic<
de Administração Pública, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITol
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-l
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°|
7.32l,de22 de dezembro de 1982,e o que consta do Processo n° 030.009.672/92

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e 224 dai
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARIA VEHGÍLJOÍ
DE SOUZA, viúva do ex-funcionário DARIO DE SOUZA PINTO, matricula n°[
16.300-7, no Cargo de Auxiliar de Administrçaão Pública, Classe Única, Pa-
drão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de]
1992.

RENATO RIELLA
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PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.010.172/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e 224. da

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARINA DE CA-
MARGO SANTOS, viúva do ex-servidor CELSO DO NASCIMENTO SANTOS,
matrícula n° 03.804-0, no Cargo de Professor Nível 03, Classe Única, Padrão
XII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de
1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.010.173/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e 224, da

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARINA DE CA-
MARGO SANTOS, viúva do ex-servidor CELSO DO NASCIMENTO SANTOS,
matrícula n° 07.911-1, no Cargo de Professor Nível 03, Classe Única, Padrão
IX, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.007.520/92,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do artigo 1° da Lei n° 6.782, de 19 de maio de

1980, pensão especial vitalícia a LAG Y ALVES PINTO, viúva,e temporária a
MUCIO MORAIS PINTO, TÂNIA LÚCIA PINTO e THAÍS MARIA PINTO, fi-
lhos do ex-funcionário AGENOR PINTO, matrícula n° 13.035-4, no Cargo de
Artífice de Mecânica, Código ART-501.2, Referência 17, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, a contar de 20 de maio de 1980.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.010.399/92,

^ RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e item II,

alínea "a", e 224 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vitalícia
a MARIA LA VINA DA CONCEIÇÃO, viúva, e temporária a NILMA PEREI-
RA DA CRUZ, LEOMAR PEREIRA DA CRUZ, ANDREI PEREIRA DA CRUZ
e ANDERSON PEREIRA DA CRUZ, filhos do ex-funcionário MANOEL PE-
REIRA DA CRUZ, matrícula n° 02.818-5, no Cargo de Auxiliar de Administra-
ção Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, a contar de 01 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.001.757/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de LIMÍRIO DE SOUZA BARRE-
* TO, matrícula n° 11.073-6, no Cargo de Técnico de Administração, Classe Es-

pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através
de Portaria de 23 de agosto de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral n° 164, de 24 do mesmo mês e ano, alterada pela Portaria de 22 de outu-
bro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 211, de 25 do
mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo de Fiscal de Obras,
Classe Especial, Padrão II, de acordo com o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39,
de 06 de setembro de 1989, com as vantagens previstas no artigo 184, item II,

da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979, a contar de 12 de fevereiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
134.000.277/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de MARIA IVETE XAVIER, matrí-
cula n° 06.241-3, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Espe-
cial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de
Portaria de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral n° 240, de 11 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no Cargo
de Fiscal de Obras, Classe Especial, Padrão II, de acordo com o previsto no arti-
go 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, com as vantagens previstas no
artigo2°, §§ 1° e3°,daLei!i0 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 03 de abril de
1992- RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.010.976/91,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 01 de junho de 1992, publicado no Diário Oficial

do Distrito Federal n° 109, de 02 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão
temporária a ADRIANA DE JESUS OLIVEIRA, filha do ex-funcionário DA-
MÁSIO PARAÍBA DE OLIVEIRA, matrícula n° 11.358-1, no Cargo de Fiscal
de Obras, 2a Classe, Padrão IIT

: do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
incluir na qualidade de beneficiária da pensão vitalícia VENECI BISPO LEI-
TE, companheira, nos termos do artigo 217, item I, alínea "c", da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, ficando ratificados os demais termos da concessão
mlClaL RENATO RIELLA

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o que consta do Processo n°
030.007.428/92,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de OSVALDO MOURA DE BRITO,
matrícula n° 11.877-X, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe .
Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada atra-
vés de Portaria de 30 de setembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Dis-
trito Federal n° 195, de 02 de outubro do mesmo ano, para considerá-los com
base no Cargo de Inspetor Sanitário, Classe Especial, Padrão III, de acordo com
o previsto no artigo 6°, da Lei n° 39, de 06 de setembro de 1989, com as vanta-
gens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de 16 de
junho de 1992.

RENATO RIELLA

PROCESSO N°: 111.004552/91
INTERESSADO: Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
ASSUNTO: Homologação referente ao item 07 do Edital n° 08/91 — Imóveis.

O Secretário de Administração e Trabalho do Distrito Federal na conformi-
dade com o que lhe confere o § 2°. art. 7° Decreto n° 12.882, de 07 de dezembro
de 1990 e face o que consta no presente processo, bem como da Decisão da Dire-
toria Colegiada, n° 688, sessão 1.454a de 11 de setembro de 1992, fls. 95, homo-
loga o item 7, do Edital n° 08/91-GDF, em favor de JOSÉ EDMILSON BAR-
ROS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

Publique-se e encaminhe-se à Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP para as providências complementares.

Brasília, 23 de setembro de 1992
RENATO RIELLA

Secretário de Administração e Trabalho

PROCESSO N°: 032.000.282/92
INTERESSADO: CARLOS ANTÓNIO DE CARVALHO
ASSUNTO: Relatório de Tomada de Contas n° 162/92-DPA/SEFP

Tendo em vista a emissão do Certificado de Auditoria n°
188/92-DPA/SEFP, constante de fls. 63, e em cumprimento ao que dispõe o arti-
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go 33, inciso VII, da Lei n° 91, de 30 de março de 1990, e artigo 140, inciso X, da
Resolução n° 38/90-TCDF, considero regulares as contas, relativas ao exercício
de 1991,do servidor CARLOS ANTÓNIO DE CARVALHO, matrícula n°
33.451-2, período de 01.01. a 31.12.91, ocupante da função de DIRETOR DO
ALMOXARIFADO CENTRAL DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MA-
TERIAL DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, ressal-
vando, no entanto, qualquer improbidade que for apurada pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Publique-se o presente despacho e encaminhe-se, a seguir, o processo ao
Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Brasília, 24 de setembro de 1992

RENATO RIELLA
Secretário de Administração e Trabalho

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 496.DE 23 DE SETEMBRO DE 1992
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL,no uso das atribuições que lhe confere o art.5° do Decreto n° 14.160, de
09 de setembro de 1992,

RESOLVE:
1 - Alterar o Anexo VI, do Decreto n° 14.160, de 09 de setembro de 1991,

mediante suplementação de Cr$ 294.080.767,00 (duzentos e noventa e quatro
milhões.oitenta mil, setecentos e sessenta e sete cruzeiros), na cota destinada
ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no mês de setembro.

II — A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art.
5°, § 1°, item I do Decreto n° 14.160, de 09 de setembro de 1992.

III — Esta Portaria entra em vigor na dada de sua publicação.
EVERARDO MACIEL

PORTARIA N° 497,DE 23 DE SETEMBRO DE 1992
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 14.160,
de 09 de setembro de 1992,

RESOLVE:
1 - Alterar o Anexo IV, do Decreto n° 14.160, de 09 de setembro de 1992,

mediante suplementação de Cr$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta mi-
lhões de cruzeiros) na cota destinada à Fundação Zoobotânica do Distrito Fede-
ral, no mês de setembro.

II — A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art.
5°, § 1°, item I do Decreto n° 14.160, de 09 de setembro de 1992.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA N° 498.DE 23 DE SETEMBRO DE 1992
0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 14.160,
de 09 de setembro de 1992,

RESOLVE:
1 — Alterar o Anexo IV do Decreto n° 14.160, de 09 de setembro de 1992,

mediante suplementação de Cr$ 58.000.000,00 (cinquenta e oito milhões de
cruzeiros), na cota destinada à Fundação Cultural do Distrito Federal e, Cr$
270.000.000,00 (duzentos e setenta milhões de cruzeiros), na cota destinada ao
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação, no mês de setembro.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em iguais valores e no
mesmo mês, cota destinada à Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação
Social, no Anexo IV.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP No 499 DE 23 DE SETEMBRO

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuieo'es e
tendo em vista a competem; i a que lhe foi delegada
pelo artigo Io, inciso IV, do Decreto no li.335r
cie 07 de dezembro de 1988, e o que consta do
Processo no 191.000568/92,

R E S O L V E :

Apr ovar,«provar, na fornia dos Anexo» I c II, WL
teracâo do Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituto de Ecolosla

e Meio A m b i e n t e do D i s t r i t o Federal, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF
no 170, de 30 de dezembro de 1991.

sua pub l i caca'o.
II -- Esta Portaria entra em vigor na data de

III - Ficam revogadas as disposiçSes em contrário.

B r a s í l i a , 23 de setembro de 199C.

EVERARDt) MACIEL

EXERCÍCIO DE 1995 Cr» 1.000,00

F I S C A L
SUPLEflENTACAO

AHEXO A PORTARIA No. 499/92-SEFP, de 23 de setembro de 1992 RECURSOS W TESOURO

C Ó D I G O

27000

27003

03100592.192.0000

031005??. 195 0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DO MEIO AHBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOSIA

INSTITUTO DE ECOLOBIA E MEIO ARBIENTE DO DISTRITO TEBERAL

DEFESA Dfl ECOLOGIA E DO HEIO AÍBIENTE

FUNCIONAMENTO DO. INSTITUTO DE ECOLOBIA E HEIO AMBIENTE
e
t

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.14
3490.36

FTE

000
000

V A L O R

DETALHADO

5.000
30.000

mi i T O T A L

T O T A L

35.000

35. DOO

35.000

35.000

35.000?4/ i § ! T O T A L

HtW II EXERCÍCIO DE 1992

35.000

Crt 1.000,00

F I 5 C ft L
CflNCEUWENTO

ANEXO «PORTARIA Nu. 499/92-SEFP, de 23 de setembro de 1992 RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

27000

27003

03100595. 19S. 0000

03i0059S.19S.OOOi

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA 00 HEIO AflBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO OE ECDL06IA E MEIO AMBIENTE 00 DISTRITO FEDERAL

DEFESA DA ECOLOBIA E DO HEIO AMBIENTE

FUNCIONAMENTO oo INSTITUTO DE ECDLOBIA E MEIO AMBIENTE

NATUREZA
os

DESPESA

3170.11
3490.34

FTE

000
000

V A L O R

DETALHADO

5.000
30.000

T O T A L

35.900

35.000

35.000

35.000

mi í T 0 T A L ! 35.000

PORTARIA SEFP NB 500 DE 23 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 00
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
at r ibu ições e tendo em v i s t a a competência.
que lhe foi delegada pelo ar t igo 12,
i nc i so IV, do Decreto nS 11.335, de 97 de
dezembro de 1988, e o que consta do
Processo nS 094.081205/92.

R E S O L V E I

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Serviço
Automomo de Limpeza Urbana, aprovado pela Portaria
SEPLAN/SEF N9 170 de 30 de dezembro de 1991.

de sua publicação.
Esta Portaria entra em vigor na data

contrár i o.
III - Ficam revogadas as disposições em

Brasília, 23 de setembro de 1992.

EVERAWDO \MACIEL

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1992 Crt l 000,00

SUPLENENTACAO
«00 A PORTARIA to. 500/92-SEFP, de 23 de setembro de 1992

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

COD I SO ! E S P E C I F I C A Ç Ã O

57000 ! SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOSIA

57005 i SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

10600515.054.0000 l EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA K VIAS
! E LOGRADOUROS FUBLICOS

10600615.054.0001 i FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO OE LIMPEZA URBANA

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.95

FTE
V A L O R

DETALHADO

100 DOO

483/ l

ANEXO II

T O T A L

T O T A L

100 000

100.000

100.000

100.000

100000!

EXERCÍCIO DE 1992
Crt í.000,00

ANEXO A PORTARIA No. 500/92-SEFP, de 23
de 1992

F I S C A L ;

RECURSOS DO TESOURO ;

C O D I 60 ! E S P E C I F I C A Ç Ã O
. ' NATURE»! ! í V A L O R

DA I FTE !-

57000 i SECRETARIA DO BEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

' DESPESA ! .' DETALWDO ,' T O T A L ,'

100.000:

'i ' í ( J
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57005

10600218 054.0000

10600512.054 0001

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

EXECUÇÃO DAS ATIWDADES OE CBLETfi DE LIXO E LIMPEZA DE VIAS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA 3490.39 ÍOO.OOO

483/ 5
T O T A L

100.000!

IDO.ooo:

100.000!

100000!

P O R T A R I A SEFP NB sol DE 23 DE SETEMBRO SÊ 1*92

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,

no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo art. 1», inciso IV, do Decreto

na 11.335, de 07 de dezembro de 1988, e o que consta do

Processo n« 061.008.983/92,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do

Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF na 170, de 30 de dezembro

de 1991.

II - Esta 'Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.
EVERARDt MAtIEL

ANEXO l EXERCÍCIO DE 1972 Cr» 1.000,00

SUPLENENTACAO
AHEXO A PORTARIA No. 501/92-SEFP,-de 23 de setembro de 1992

S E 6 U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

C O D I E O

47000

47001

13754585.090 0000

13754285 090.0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF

FMHtOCAO E EXECUÇÃO DE PR06RAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA HEDICO-HOSPITALAR

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.9B

! V A L O O
FTE !

! DETALHADO T O T A L

009 117.551

T O T A L

117,581

117.5E1

1Í7.5ÕÍ

117.551

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1995

117.58i

Cr» 1.000,00

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA No. 501/92-SEFP, de 23 de setembro de 1992

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

C D O l 60

47000

47001

13754565 090 0000

13754562 090 0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF

PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA MED1CO-HOSPITALAR

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA

DESPESA
FTE

009

V A L O R

DETALHADO

117.551

4ae/ s T O T A L

T O T A L

117.551

117.551

117.551

117.521

Í17.521

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DIRETOR
Adicionais da Lei n° 6.732, de 05.12.79, combinado com a Lei n° 062,de

12.12.89, DEFERIDOS, conforme discriminação nos processos a seguir:

PROCESSO N°: 062.000715/91
INTERESSADO: MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 695-QP/ISDF
DATA DO DESPACHO: 22.09.92
1/5 da representação mensal do DF-12, referente à 1a parcela, a partir de
07.08.92.
PROCESSO N°: 062.000772/91
INTERESSADO: EMERSON GONÇALVES MENDES
MATRÍCULA: 646-QP/ISDF
DATA DO DESPACHO: 22.09.92
1/5 da representação mensal do DF-11, referente à 2a parcela, a partir de
11.09.92.

PROCESSO N°: 062.000773/91
INTESSADO: WILSON ANTÓNIO DE SALGADO
MATRÍCULA: 469-QP/ISDF
DATA DO DESPACHO: 22.09.92
1/5 da represetanção mensal do DF-11, referente à 2a parcela, a partir de
09.09.92.

BELCHIOR CARLOS DE GODOY

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Diretor — Respondendo

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO HO 256 DE 23 DE SETEMBRO DE 1.992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlLIA/RA-I, no uso da competência

que lhe é atribuído pelo item III, do Artigo 31 do Regimento apro

vado pelo Decreto no 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Aprovar normas reguladoras dos fotógrafos

nomos da Estação Rodoviária de Brasília.
auto

1. Os fotógrafos da Estação Rodoviária de Brasília

são trabalhadores autónomos, sem vínculo empregatício com as tabe

Ias de emprego do GDF, ficando o credenciamento, número de fotógra

fos, exercício, conduta e o cancelamento da credencial, sujeitos
às normas ora estabelecidas.

DO CREDENCIAMENTO

2. O credenciamento para o exercício da atividade

de fotógrafo autónomo na Estação Rodoviária de Brasília será auto

rizado pela Administração Regional de Brasília mediante requerimen

to do interessado, acompanhado da seguinte documentação:

a) - Carteira de Identidade

b) - Título de Eleitor

c) - Carteira de Reservista

d) - CIC

e) - Carteira de Trabalho

f) - Certidão Negativa do ISS/CGC

g) - Certidão Negativa do Imposto de Renda

h) - Carteira de Saúde

1) - 02 (duas) fotos do tamanho 3x4

3. Satisfeitas todas as exigências, o requerente

será credenciado através de Ordem de Serviço baixada pelo Admini^

trador Regional de Brasília, e publicada no Órgão Oficial do Cover
no do Distrito Federal.

4. Ê vedada aos fotógrafos autónomos credenciados

a utilização de auxiliares ou contratação de auxiliares ou prepos
tos.

DA DIVISÃO DO TRABALHO

5. Os fotógrafos credenciados pela Administração R£

gional de Brasília terão exercício na Estação Rodoviária de Brasí

lia, em locais determinados pela Administração.

6. Os fotógrafos dividir-se-ão em turmas e exerce^

rão suas atividades nos locais determinados, obedecendo a um siste

ma de rodízio semanal, a ser elaborado p'elo Núcleo de Administração
do Terminal Rodoviário.

7. Os fotógrafos credenciados elegerão anualmente,

dois, dentre eles, para representá-los perante a Administração.

8. Os fotógrafos credenciados, através de seus lê

presentantes, submeterão ã apreciação do Administrador Regional de

Brasília, uma tabela de preços que, uma vez aprovada, será afixada

em local apropriado, para conhecimento do público.
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DA APARÊNCIA PESSOAL

9. O fotógrafo deverá, quando estiver em serviço ,

manter um bom aspecto pessoal apresentando-se sempre:

a) - De barba raspada;

b) - Cabelos aparados;

c) - Sapatos engraxados;

d) - Roupa limpa e passada;

e) - Coerente com a prática de outros hábitos M

giênicos necessários ã boa apresentação pe£

soai e ã saúde.

DO TRATO COM O PÚBLICO

10. Os fotógrafos, em serviço ou não, deverão por;

tar-se convenientemente, tratando o público em geral, com urbanida

nidade.

11. Quando o fotógrafo for solicitado por alguém a

dar informações e não lhe for possível satisfazer ã solicitação, d£

verá encaminhar o solicitante ao Núcleo de Administração do Termi

nal Rodoviário.

12. A cobrança do serviço e fornecimento da respect^

vá fotografia será feita rigorosamente de acordo com a tabela de

preços em vigor.

^Não será permitida a utilização de qualquer expe

diente ou subterfúgio no sentido de que a tabela de preços não seja

cumprida, sob pena de descredenciamento.

DOS DIREITOS E DEVERES

14.

foto

São direitos dos fotógrafos:

a) - Cobrar o serviço e o fornecimento da

grafia, estritamente, dentro da tabela em vigor;

b) - Solicitar o cancelamento de sua credencial

quando não mais lhe convier;

c) - Defender-se perante o Núcleo de Administra

cão do Terminal Rodoviário, e por escrito, de acusações que relacio

nam com o desempenho do exercício profissional.

15. São deveres do fotógrafo:

a) - Cumprir, no desempenho do exercício profis

sional, todas as exigências constantes -das presentes normas que
são afetas;

b) Não praticar atos que venham a prejudicar di^
reitos alheios;

c) Ajustar-se ao trabalho e compreender os seus
colegas;

d) Abster-se de fazer comentários desairosos con

tra a Administração, seus representantes e empregados;

e) Não utilizar os próprios da Estação Rodovia
ria que necessitem de autorização prévia;

f) Zelar pela conservação e utilização das áreas

da Estação Rodoviária, comunicando aos fiscais do Núcleo de Adminls

tração do Terminal Rodoviário as irregularidades observadas.

16- ° não cumprimento das normas acarretará, pela or
dem:

a) - Advertência;

b) - Suspensão temporária da credencial;

c) - Cancelamento da credencial;

Todas as denúncias contra os fotógrafos deverão

ser feitas por escrito 'no livro competente. Ao Núcleo de Administra

cão do Terminal Rodoviário, quando o caso exigir, extrairá cópias

da denúncia, para apurar responsabilidade. Apurada a responsabilida

de, serão aplicadas as penalidades de acordo com o que preceitua o
item 16.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18. Os fotógrafos credenciados pagarão ao GDF, men

salmente uma taxa de ocupação de logradouro, no valor corresponden

te à 50* (cinquenta por cento) da DPDF (Unidade Padrão do Distrito

Federal), a qual deverá ser recolhida até o dia 05 (cinco) de cada

mês.

19. A Administração realizará sempre que necessário,

reuniões com os fotógrafos, a fim de orientá-los quanto ao cumpri

mento destas normas.

20. Haverá no Núcleo de Administração do Terminal

Rodoviário, um livro próprio para queixas e reclamações no que tail

gê aos fotógrafos.

21. Estas normas podem ser alteradas pelo Adminis_

trador Regional de Brasília sempre que houver razões justificáveis.

22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas nas pre_

sentes normas serão resolvidas pelo Núcleo de Administração do Ter_

minai Rodoviário.

23. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,23 de setembro de 1.992

HAROLDO FELI»B' COELHO MBÍM

PARANOA
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOA, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 12.539, de 30 de julho de 1990 e subdelegação de competência confor-
me Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR SEBASTIÃO ANTÓNIO DA SILVA, Servente, matrícula n°
65.005-6/NOVÀCAP, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Conservação de Logradouros Públicos, Símbolo DFG-02, da Divisão de Obras
Públicas, da Administração Regional do Paranoá, do Departamento das Admi-
nistrações Regionais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Governo
do Distrito Federal.

Paranoá-DF, 24 de setembro de 1992

ROBERTO GONÇALVES JORGE

SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe confere o artigo 7°,
§ único, do Decreto n° 13.477, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte â servidora DEUSELI FERREIRA
MARTINS DE SOUZA, matrícula 34.407-9, Auxiliar de Administração Públi-
ca, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, lotada na Seção de Pessoal pré -
vista no Decreto supracitado.

Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá a beneficiada observân-
cia restrita dos requisitos estabelecidos no Decreto acima, bem como apresenta-
ção de relatórios sintéticos mensais, dos serviços externos desempenhados.

Caberá à Divisão de Administração Geral, as providências necessárias ao
cumprimento desta Ordem de Serviço.

Samambaia-DF, 21 de setembro de 1992

VALFREDO PERFEITO

CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decre-
to n° 12.541, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Nomear LUIZ GONZAGA DA ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão
de Assistente, Código DFA-05, da Administração Regional de Ceilândia, do De-
partamento das Administrações Regionais, da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, do Governo do Distrito Federal, a partir de 22 de setembro de 1992.

Ceilândia, 22 de setembro de 1992

DARIO SILVA REIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decre-
to n° 12.541, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, OVÍDIO AMÉRICO DA ROCHA COELHO, matrí-
cula n° 36.204-2, do Cargo em Comissão de Assistente, Código DFA-05, da Ad-
ministração Regional de Ceilândia, do Departamento das Administrações Re-
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jionais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Governo do Distrito Fe-
ieral, a partir de 22 de setembro de 1992,

Cèilândia, 22 de setembro de 1992

DARIO SILVA REIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE SETEMBRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CÈILÂNDIA, no uso das atribui-
;ões que lhe confere o inciso IV do artigo 29 do Regimento aprovado pelo Decre-
to n° 12,541, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

NOMEAR o servidor SÉRGIO GARCIA DE SALLES, matrícula n°
71.314-7, Motorista do Convénio 003/91-NOVACAP, para ocupar o Cargo em
Comissão de Chefe da Seção de Conservação de Logradouros Públicos, Código
DFG-02, da Divisão de Obras Públicas desta Administração Regional.

Cèilândia, 22 de setembro de 1992

DARIO SILVA REIS

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 1992

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
IV, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078» de 03 de dezem-
bro de 1975,

RESOLVE:

NOMEAR WANDERLÉY GONÇALVES NERES, matrícula n° 92.433,
Técnico de Atividades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, para substituir FERNANDO AN-
TONIO DE PAULA NASCIMENTO, matrícula n° 90.895, Chefe da Seção de
Administração do Quarto Distrito Rodoviário, Símbolo DFG-02, durante o pe-
ríodo de 21.09 a 14.10.92, por .motivo de afastamento do titular para tratamen-
to de saúde.

Brasília, 23 de setembro de 1992.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE P. PINTO
Substituto

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe con-
fere a Instrução n° 01.de 23.05.91, do Senhor Presidente da Fundação Cultural
do Distrio Federal.

RESOLVE:
Designar EDSON MARTINS DA SILVA, matrícula n° 974-1, Auxiliar de

Administração Pública, Classe Única, Padrão II, do Quadro Suplementar de
Pessoal da Fundação Cultural do DF, para substituir no período de 19 a
23.09.92, JORGE LUIZ GOMES MONTEIRO, matrícula n° 370-0, Chefe da
Seção de Documentação e Arquivo, da Divisão de Serviços Gerais-DAG-DE-
FCDF, Símbolo DFG-06, por motivo de seu afastamento em gozo de Licença
Paternidade.

Distrito Federal, 23 de setembro de 1992
GEDEAM CAMPELO NUNES

INSTRUÇÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Instrução n° 01,de 23 de maio de 1991, do Senhor Presidente da Fun-
dação Cultural do Distrito Federal, e tendo em vista o constante do Processo n°
081.001687/92.

RESOLVE:

Designar YARA BARBOSA DE CUNTO, matrícula n° 1041-3, Gerente de
Projeto, da Diretoria Executiva/FCDF, Símbolo DFA-09para, na qualidade de

Executora, e sem prejuízo de suas atribuições normais, acompanhar o cumpri-
mento do Contrato n° 057/92, celebrado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL e a MARCOS VENÍCIO DE OLIVEIRA, tendo por obje-
to a concessão de patrocínio para a realização do projeto "SEMANA DE ARTE
— SOBRADINHO 92", com programação a ser desenvolvida de acordo com os
termos constantes no processo acima epigrafado.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1992

GEDEAM CAMPELO NUNES

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PORTARIA DE 17 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Tomada de Contas Especial, designada através da Portaria de 16
de julho de 1992, para apurar fatos relacionados ao Processo n°190.000.241/92.

Brasília-DF, 17 de setembro de 1992

WASHINGTON NOVAES

PORTARIA DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alí-
nea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Mandar cessar os efeitos da Portaria de 28 de julho de 1992. publicada no
DODF n° 156,de 03 de agosto de 1992, que designou o servidor DILTON BA-
TISTA SILVA, para responder pelo Cargo de Chefe do Núcleo de Planejamento
e Controle, Código DFG-12, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-
logia do Distrito Federal.

Brasília-DF, 24 de setembro de 1992

WASHINGTON NOVAES

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA Ia. SPR - DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO

N9 10.996/88.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N» 040.003.456/92 - PARTES: DF/SFP X MICROGRAPH - COMPUTAÇÃO

GRÁFICA LTDA. OBJETO: Despesas com os serviços de manutenção, acompanha

mento e consolidaçõa do sistema integrado de informação para o planeja-

mento SIPLAN, bem como a sua adaptação e reforma Administrativa do GDF,

expansão pela agregação de módulos e integração com o SIADF.VALOR: Cr$

75O.OOO.OOO,OO(setecentos de cinquenta milhões de cruzeiros). NOTA DE

EMPENHO GLOBAL N« 695/92, emitida em 28.08.92. Subelemento de Despesa :

34903935. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n» 46/92. PRAZO: 31.12.92.

Termo Padrão n« 0010/89.

PROCESSO N? 040.003.456/92 - PARTES: DF/SFP X MICROGRAPH - COMPUTAÇÃO

GRÁFICA LTDA. OBJETO: Despesas com os serviços de manutenção, acompanha

•mento e consolidação do sistema integrado de informação para o planeja-

mento SIPLAN, bem como a sua adaptação e reforma Administrativa do GDF,

expansão pela agregação de módulos e integração com o SIADF.VALOR: Cr$

885.OOO.OOO,00(oitocentos e oitenta e cinco milhões de cruzeiros). NOTA

DE EMPNHO NS 751/92, emitida por estimativa em 18.09.92. Subelemento de

Despesa: 34903935. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n« O46/92. PRAZO:

Até 31.12.92. Termo Padrão n9 01O/89.

PROCESSO N.: 040.003.456/92 - PARTES: DF/SFP X MICROGRAPH - COMPUTAÇÃO

GRÁFICA LTDA. OBJETO: Anulação das Notas de Empenho n»s: 595 e 636/92 ,
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emitidas por estimativa em 17.06.92 e 21.08.92, respectivamente . VALOR: Cr$

750.000.000,00 ( Setecentos e cinquenta milhões de cruzeiros) para am-

bas Notas de Empenho.

PROCESSO N» 030.O01.144/92 - PARTES: DF/SCECS X MPM - LINTAS COMUNICA

CÃO LTDA. OBJETO: Despesas com Divulgação e Publicidade, Programas e

Campanhas Promocionais, inclusive estudo, Planejamento, Criação, Produ-

ção, Distribuição para Veiculação e controle. VALOR:Cr$l.451.872.922,00

(hum bilhão, quatrocentos e cincoenta e um milhões, oitocentos e seten-

ta e dois mil e novecentos e vinte e dois cruzeiros). NOTA DE EMPENHO '

N9 565/92, emitida por estimativa em 18.O9.92. Subelemento de Despesa :

34903400. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência ns O01/90-SCS. PRAZO:31.12.92.

Termo Padrão n' 010/89.

aqb/.

Brasília-DF, 24 de setembro de 1992.

•

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, instituída pela Por-
taria GAB/PRG n° 091, de 02 de setembro de 1992,no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 149, Parágrafo 1°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

RESOLVE:

Designar VICENTE SÉRGIO FERNANDES, Assistente da Carreira Apoio
às Atividades Jurídicas, matrícula n° 26.078-9, Padrão II, 2a Classe, para exer-
cer a função de Secretário da presente Comissão de Sindicância.

ALMIR NOGUEIRA

CÂMARA LEGISLATIVA

; N2 g /6 ' DE í'792.ATO DO PRESIDENTE

O Presidente da Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal,
no usa de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a
decisão da Mesa D i ret ora, em reunião de 23/09/92, observado o
disposto no Art. 3 ó da Re 3 i me n t: a Interno,.

R E S O L V E :

Art. ÍB -• á indicado o Deputado Distrital Atjnelo Queirós
representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal para
compçr, tomo Membro Nato, o Conselho Deliberativo do Hospital
U n i v e r s i t á r i o de Brasília.

Art. 29 •- Este Ato entra ent vigor na data de sua
pub l i cação.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, 24 de setembro de 1992»

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Pr es i dent e

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI U" 289, DE 1991

Desafeta área pública e autoriza

sua doação à União.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. ia - É desafetada a área pública classificada como

bem' de uso comum do povo contígua à Projeção A, na Praça dos

Tribunais Superiores, RA I, com a extensão de 240,30 m2 (duzentos

e quarenta vírgula trinta metros quadrados), conforme memorial

descritivo constante do Processo n» 00030.000.638/87.

Art. 2« - É o Distrito Federal autorizado a doar a área

.a que se refere o artigo is à União, para uso do Tribunal

Superior do Trabalho na ampliação de sua sede.

Art. 3s - Esta' Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões<<3^f de setembro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

COORDENADO.":?, DE: COMISSÕES

ATfi DA j_3íj R!IU?-!Z ?'D _ D/L CC^'~ w^-í^íO DH •'iSw'Ĵ -'̂ Ŝ ^.r\~ ~^ i ~^^
FiEALIZASA EM p;

Já dei: horas do d i ;j n o v e de setembro de m i l n o v e c e n t o s n n o v e n t a o
do i li, na S a l a de Reuniões das C um i s soe s, sob a Pre&i danei u u'o Senhor
Deputado F.OIMAR P I R E N E U S , t com a p r e s e n ç a dor. Senhores Di: p u t ado s :
HOSE MARY M I R A N D A » EURÍPEDES CAMARGO, JORGE CAHUY , ACNELO OEUI110/:
e C L Á U D I O M O N T E I R O , reúne-se a C o m i s s ã o de Assunto:, S o c i a i s , í l n i x . a i n
de comparecer p o r ; m p t i v o j u s t i f i c a d o os Senhores D c p u t uti u &,MAUR f L l G
S I L V A c L Ú C I A CARI/ALHO, H a v e n d o número r e g i m e n t a l o Senhor P r e s i d e n t e
passa a Pros i dcric r'u uo Deputado AGNELO QUE l ROZ para que possa e m i t i r
parecer sobre as s eguintes p r opa s i çõe s : í t uni 01 da p a u t a , P r o j e t n du
L e i NB 353/02 que "DISPÕE SODRE A A T E N Ç Ã O À SAÚDE MENTAL NO DF E D/.
OUTRAS P R O V I D c N C I AS", de a u t o r i a do Deputado OENÍCO T A V A R E S , ooi.i
parecer f a v o r á v e l que é a p r o v a d o p u r u nan i m i da de i Item O t! da P auta,
Projeto de L e i Ni! 37G/32 que "DISPÕE SODRE Á R E A S D E S T I N A D A S í S LjGAE
DE FUTEBOL AMADOR PARA P R A T I C A DE FUTEOOL DE CAMPO E DÁ OUTRAS
P R O V I D Ê N C I A " , dor, De p u t a d o s TADEU R O R I Z E C L Á U D I O M O N T E I R O , corn
parecer f a v o r ú u e l que é ap r. o v a d o por u n d n i m í d a d e ; Item 03 da Pauta,
I n d i c a ç ã o NU 021/02 que "SUGERE s F U N D A Ç Ã O E D U C A C I O N A L DO D I S T R I T O
FEDERAL A C R I A Ç 5 0 DA " O F I C I N A • E S C O L A C E R Â M I C A DA QENÇÃO", di-
a u t o r i a d ci De p u tu d a L ú c i a Co r v a l h o , com parecer f a v or .'í v L1 l que é
a p r o v a d o p u r u n a n i m i d a d e . Assume a p r e s i d ê n c i a o Senhor De í''.; t ai! u
JORGE CAHUY, pasmando a a n u i i:, d r o item 12 da pauta r e f e r c n 1. e ò
I n d i c a ç ã o Nfi 030/31 que "SUGLHE AO PODER E X E C U T I V O P R O M O V E R A
REGULAR l ZAÇÃO F U N D I Á R I A DAS ÁREAS DE PRODUÇÃO DE ACUA PAiiA
AQASTEC l MENTO P Ú B L I C O QUE M E N C I O N A " , de a u t o r i a do D e p u t a d o I'D i M AR
PIRENEUS, com parecer F a v o r á v e l Ou r e l a t o r , Deputado ACNELO (JUEIRO;:,
que é a p r o v a d o por u n a n i m i d a d e . C o ri t i m u a n d o p e l o item 13 da p a u t a
sobre a In d i c a ç ã o Na 11C1/D2 "S'UCERE A CONSTRUÇÃO DE CENTRO
E D U C A C I O N A L DO SETOR M-NORTE EM T A G U A T l N G A " , do D e p u t a d o JOSÍ E O M A R ,
com parecer f a v o r a v í l do relator que é aprovado por u n a ri i m i d ..ttj '.- .
R etornando à P r e s i d ê n c i a , o Senhor Deputado E D I M A R P l Ti E N E U S passa ao
item 11 da p a u t a sul) ré D Prnjeto U e L e i NQ 123/31 q u c " A U T O R I Z A O
PODER E X E C U T I V O A C R I A R A FUNÇÃO DE TÍCNICO DE EMFCRMACEM NA REDE t)E
SAÚDE DO D I S T R I T O F E D E R A L " , de a u t o r i a do Deputado TADEU R O i i l Z , com
parecer f a v o r á v e l <lc\ r e l a t o r a , D e |J 111 a d a ROSE M A R Y M I R A N D A , que é
a p r o v a d o por u n a n i m i d a d e . C o n t i n u a n d o p e l o item 1'j da p a u L a,
r e f e r e n t e ao "Projeto de L e i Na 201/31 que " O U R I Ç A AS U N I D A D E S
P O L I C I A I S E DE T R Â N S I T O , AS H O S P I T A L A R E S E DE SAÚDE A C O M U N I C A R
MORTES POR A C I D E N T E S AO BANCO DE DOAÇÕES E C A P T A Ç Ã O DE Ó I I C Ã O S " , d u
Deputado TADEU R O R I Z , o mesmo T i ca a d i a d u a p e d i d o da r >_• l .) l n r a ,
Deputada ROSE MARY M I R A N D A . Dando c o n t i n u i d a d e p e l o i t e m 1G tia p a u t a ,
soure o Projeto de Ll:l N'J 377/32. que " A U T O R I Z A O G O V E R N O HO Di' A
RESERVAR ÁREAS OUE E S P E C I F I C A PARA AS A T I V IDADES C U L T U R A L ,
R E C R E A T I V A , P O L Í T I C A , DE C O M Í R C I O AML1ULANTE E DA H i J I D A C
P R O V I D Ê N C I A S " , de a u t o r i j de v á r i o s 3 e p u t a d u :.. , c o m p a r e c e r c u :t 11- á r t u
do r e l a t o r ,
u n a ri i m i d a d e .
r e l a t a d a s p e l
Decreto L e g i
A L Í N E A "a"

Deputado EURÍPEDES C A M A R G O , que é ' a p r o v a d o pin-
P r o s s e $ u i n do, p a s •* a - s e a a n a l i s a r as p r o p o s i ç õ e '->

o Senhor Deputado J O R G E CAHUY: Item 17 da pa u t a , Projeto
s l a t i v o NU OOG/31 que "SUSTA OS EFEITOS DO DISPOSTO NA
E P A R Á G R A F O Ú N I C O DO ART. 13 DO R E G U L A M E N T O DE

CLASSIFICAÇÃO. . U TARIFAS 00o SERVIÇOS DE ACUA E ESGOTOS 00 DF,
A P R O V A D O PELO DECRETO Na 5.T/51, DE 31/10/00, DEM COMO DC QUALOUi::!
OUTRO ATO DO PODER EXECUTIVO LOCAL, QUE ESTABELEÇA A O B R I G A T O R I E D A D E
OE PAGAMENTO DE T A R I F A ' M Í N I M A DE AGUA E ESGOTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS", de autoria do Deputado C L Á U D I O MONTEI,RO, com parecer
f a v o r á v e l que ú a p r o v a d a por u n a n i m i d a d e , l .tem Í3 da p a u t a , I n d i c a ç ã o
NB 203/32: que "SUGERE A CIMAÇÃO DE UM SUPLEMENTO CULTURAL COMO
ENCARTE NI D l Á R l O OF l C l A L DO D I S ' I R I T G K EDEil A l. " , do D e p u t a d o S A L V I A N O
G U I M A R Ã E S , com parecer f a v o r á v e l que é a p r o v a d o por u n a ri i m i d a ti c- -, Item
13 da p a u t a , I n d i c a ç ã o No 173/32 que "SUGERE AO SR. G O V E R N A D O R DO [J!
A CONSTRUÇÃO D E U M T E R M I N A L T í O U O V I Á T i l O N O ASSENTAMENTO SODRADINHO I I
NA C I D A D E S A T Í L I T E PL" 3 ODTI AU l NIIG " , da D a n ç a d a do PDT, com p.ureii(ír
f a v o r á v e l que é a p r o v a d o u n a n i narm.- n tf ; l t"em 20 tl.i p au t ,1 , l ml i c .1 r.: Ti o NO
230/32 que "3UGERE AO PODEI! E X L L U I I V d SEJA CONSTIJ ! 00 UM CALÇADA!) P A R A
P R Á T I C A D E . C A M I N H D A MA C I D A O E S A T Í L I T E DE S OURAD i NI :0 , 0."uL
E S P E C I F I C A " , ' dV Dcpu tar.it) PADRE J O N A S , que T ma a d i a d o a p e d i d o t!i
r e l a t o r , j 'Item 21 da p a u t a , i n d i i; aça o. - N E DO'o/31 que "SUGERE A CAESL1
ADOÇÃO DE SISTEMA DE E M I S S Ã O I M E D I A T A DE CONTA DE Á G U A " , da D e p u r a d a
L Ú C I A C A R V A L H O , com p a r e c e r f a v o r á v e l que é a p r o v a d o u na n i mame n t i - j
Item 22, I n d i c a ç ã o Nu 232/32 que "SUGERE AO SENHOR GOVERNADO!! L)!)
D I S T R I T O FEDERAL, SEJA CONSTRUÍDA UMA PASSARELA NA P I S T A QUE CONTORNA
O GUARÁ II, EM FRENTE A OE 33, DESSA SATÍLITE", do D e p u t a d o PADRE
J O N A S , c om - pá r ece^r f a v o r á v e l que e a p r o v a d o por u n a n i m i d a d e , I t e m 23
da pauta,- I nil i c-aç-jo. Na 103/32 que "SUGERE AO DANÇO DE D R A 5 Í L I A HRB,
SEJA C R I AQA' L l NHÃ' .DE" CRÍDITO E S P E C I A L P A R A F I N A N C I A M E N T O Dli VEínuVos
AUTOMOTORES ' 'DE 'TRANSPORTES ESCOLARES DE L 1 R A S Í L I A , R E N O V A Ç Ã O DÁ IROTA
EXISTEN.TEi • 'CSiyUO .F l M; E S P E C Í F I C O OE TRANSPORTE ESCOLAR", do O g p u l . i d L i
PADRE JONAS, que c concedida v i s t a ao Deputado EtlTIÍPEOES CAMAnnn.j
Item 21' ' (j ij l p a d t a , I n d i c a ç ã o NB 203/32 que "SUGERE A COBERTURA DA < H E A
DE ESTACIONAMENTO AO LADO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOURADIXHO
ONDE AOS D O M I N G O S R E A L I Z A - - S C A F E I R A L I V R E DOS PRODUTOS R U R A I S " , tlti
Deputado S A L V I A N O G U I M A R Ã E S , que é r e t i r a d o a p e d i d o do r e l a t o r ; Item
25 da pauta, I n d i c a ç ã o NB 225/32 que "SUGERE A CONSTRUÇÃO DE 1 ' E I M A
COBERTA NA C A N D A N C C "
a p e d i d o do
"PROPÕE : AO !,'ODEfi E X E C U T I V O A, R E A L I Z A Ç Ã O DE ESTUDOS COM V I S T A AO
A P R O V E I TTWE'NTC '' 0"0 R I O M A R A N H Ã O , COMO FONTE DE A B A S T E C I M E N T O DE A G U A ,
PARA O DF", do Deputado JOSÍ EUMAR, com p a r e c e r r a v o r á » e l .,. jp í u v ad v-
u n 3 n-i marr\e^ t e . ;0 Senhor P r e s i d e n t e e s c l a r e c e que os d e m a i s i t e n s tia

p r ó x i m a r e u n i ã o . Fazendo uso d a p a l a v r a , J

1 D A N G O L Â N D l A" , d i; Deputado AROLDO SATAKE, que é r c t i r a d u
r c l a t o r Y: l t cin 2 !J d a p a u t a , l n d ; c ..i r; ã o Ne D O O / D 1 q u u-

p a u L a F i c a m a d i a d o s p" a r a
Deputada' 1?R63IE > MAR t M I R A N D A expõe a s i t u a ç ã o p r e c á r i a em termos de
atendimento ao p ú b l i c o em que se e n c o n t r a m os h o s p i t a i ; - . P ú b l i c o - , tlu

9ílf
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D i s t r i t o F e d e r a l , e propõe um a m p l o debate acerca do assunto, u s
Deputados presentes se m a n i F e s t a m preocupados e concordam com uma
discussão em busca de soluções para o problema. O Senhor Presidente;
r e a f i r m a a necessidade dessa d i s c u s s ã o e agradece o empenho de todos
os Deputados desta Comissão. Nada m a i s havendo a tratar, é encL-rruda
a presente Sessão, da q u a l eu, RONALDO PACHECO DE O L I V E I R A F I L H O ,
Coordenador da Comissão de Assuntos Soe i a i s, l a v r o a presente Ata,
que após l i d a e a p r o v a d a , será assinada p e l o Senhor Presidente.

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 207 DE 24 DE SETEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XIV, do Regimento In-
terno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de l 90, e ten-
do em vista a habilitação em concurso público realizado pelo Instituto de
senvolvimento de Recursos Humanos - IDR, conforme se apresenta no Proces-
so n° 2058/92,

RESOLVE:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o artigo 9°, inciso I, da Lei n°
8 112 de 11 de dezembro de 1990, ANA MARIA AZEVEDÇ GONÇALVES, pa-
ra exercer o cargo de Técnico de Administração Pública - Área de Saúde - Au-
xiliar de Enfermagem, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares, em vaga decorrente da aposentadoria de SILVIA SALGAD<
COSTA.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

ATA PA SESSÃO O R D I N Á R I A N' 2855

Aos 15 dias do mês de setembro de 1992, às 15:00 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal , presentes os Conselheiros JOEL FER
REIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, MARLI VINHADELI PAPADOPO-
LIS e JORGE CAETANO,' o Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, os
Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

•̂

e a Procuradora-Geral em exercício, Dra. CLAUDIA FERNANDA DE O. PE

REIRA, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aber

ta a sessão.

Ausente , por motivo jus t i f i cado , o Conselheiro RONALDO

COSTA COUTO.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n' 2854.

O Senhor Presidente agradeceu as manifestações de

apreço e carinho formuladas pelo Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA

e demais membros do Plenário, externando, em particular, ã Vice-Pre_

sidente, Conselheira MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS, sua alegria pela

maneira competente e serena com que conduziu o Tribunal durante o

seu afastamento, por motivo de férias e licença para tratamento de

saúde.

A seguir, comunicou ao Plenário que, com a sua reassun

cão, hoje, ficou desconvocado o Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOHL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 1307/88 - Contrato n« 003/88 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma LDN - Empre_

endimentos de Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 457/92-GAB/SES e

do documento que o acompanha, considerando cumprida a diligência 0£

denada mediante Ofício GP n' 636/92; b) determinar nova diligência

para os fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 213; c)

devolver os autos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO N* 1554/91 - Aposentadoria da servidora MAR

LEM HADDAD ROCHA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, determinou nova diligên

cia, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 0435/90 - Aposentadoria da"servidora MARIA

TERESINHA DE CASTRO COTTA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou dili

gência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento. D£

clarou-se impedido de participar do julgamento deste processo o Con

selheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expedição do ato concessó

rio, ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito Fede

ral.

PROCESSO N» 3734/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Departamento de Educação Física, Esportes e Recre

ação para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã adminis^

tração orçamentaria, financeira e patrimonial, de conformidade com o

GIPLAN/90.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento do Ofício n» 068/92 , considerando cumprida a dili

gência expressa no Ofício GP n' 2118/91; b) autorizar a inclusão dos

autos no roteiro da próxima auditoria programada a ser realizada na

quele Órgão, para os fins indicados no item b_ da instrução de fls.

106; c) devolver o processo ã Ia. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO N' 2333/92 - Ofício n« 143/92-MD, pelo qual

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado SAI,

VIANO GUIMARÃES, solicita, atendendo a requerimento do Deputado WASNY

DE ROURE, a realização de inspeção na Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal para verificação da regularidade da doação de 06

(seis) toneladas de soja ã Fundação Maria do Barro.- O Tribunal, t£

mando conhecimento dos resultados de inspeção realizada na FSS, de_

terminou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, pá

rã os fins indicados no voto do Relator, fls. 90-91.

PROCESSO N' 2548/92 - Termos Aditivos A e B ao Contra-

to n' 533/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capi.

tal do Brasil e a firma CONTERC - Construção, Terraplenagem e Con'sul

toria Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento do citado ajuste e de seus aditivos, relevan

do, excepcionalmente, as falhas apontadas na instrução; b) determi-

nar a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para

os devidos fins.

PROCESSO N' 2520/92 - Convénio n' 438/91 celebrado en

tre o Banco de Brasília S/A e a empresa Tempo Ç Cia., objetivando ofe

recer ã clientela do Banco os serviços do Cartão de Crédito Sólio. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento do citado ajuste,

considerando-o regular; b) devolver os autos ã 5a. Inspetoria de Con

trole Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 1504/92 - NE n' 001/92-SCE e outras;

PROCESSO N» 1968/92 - NE n' 030/92-SLU e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos autos,

com relevação das falhas apontadas na instrução; b) determinar a ba_i

xá dos processos a Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquiva-

mento, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N» 3247/92 - NE n» 221/92-RA-III e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento e considerar correta a classificação das despesas a que se re_

portam as notas de empenho constantes dos autos; b) determinar a ba^

xá do processo ã Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquivamen-

to, sem prejuízo de futuras averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO N» 0883/75 (apenso: Proc. n» 054.003233/91) -

Renúntia ã condição de reformado do Cabo PM MILTON CARDOSO PEREIRA.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o par£

cer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do ato de

fls. 40 do apenso, que desligou o interessado em tela do Quadro de

Inativos da Polícia Militar do Distrito Federal; b) determinar a re£

tifuição dos autos àquela Corporação.
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PROCESSO N» Í947/89 - Renúncia ã condição de aposenta-

da da servidora VERA LOCIA MONJARDIM DE PALMA LIMA.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, tomou conhecimento do ato de fIs. 08, que homologou a renún

cia da nominada servidora, e determinou a restituição dos autos ao

órgão de origem. Declarou-se impedido de participar do julgamento.des_

te processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expedição

do referido ato, ocupava o cargo de Secretário de Administração do

Distrito Federal.

PROCESSO N» 0575/90 - Aposentadoria do servidor GUSTA

VO FERNANDES RIBAS;

PROCESSO N' 0588/90 - Aposentadoria do servidor ANTÕ

NIO BATISTA COSTA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, determinou diligencias,

fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento, '-aclarou-se

impedido de participar do julgamento destes processos o Conselheiro

JORGE CAETANO, porque, ã época da expedição dos atos concessõrios,

ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 0574/90 - Aposentadoria do servidor DOMIN

GOS PEREIRA DOS SANTOS.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou diligên

cia, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 1604/92 - Convénio n' 003/91 celebrado en

tre o DETRAN e o Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Distri-

to Federal;

PROCESSO N' 1646/92 - Convénio n' 043/91 e o Termo de

Comodato n' 001/92 celebrados entre a Fundação Educacional do Dis-

trito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rel£

vando as. falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos citjj

dos ajustes e autorizou o arquivamento dos autos, sem prejuízo de ul^

teriores verificações acaso necessárias.

PROCESSO N» 1647/92 - Contrato n' 017/91 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Empresa Brasilei-

ra de Telecomunicações S/A - EMBRATEL.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do ajuste em pauta,

considerando-o regular; b) autorizar o arquivamento dos autos, .sem

prejuízo de ulteriores verificações acaso necessárias.

PROCESSO N' 2424/92 - Termos Aditivos A a D ao Contra-

to n' 612/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

tal do Brasil e a firma SERVENG CIVILSAN S/A - Empresas Associadas

de Engenharia.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou

conhecimento do citado ajuste e de seus aditivos, com relevação das

falhas apontadas na instrução.

PROCESSO N' 2431/92 - Contrato n« 628/91 celebrado en

tre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma

CONSTRUTEC - Construtora Torres Engenharia e Comércio Ltda.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, relevando as falhas apontadas

na instrução, tomou conhecimento do citado ajuste.

PROCESSO N' 2443/92 - NE n' 341/92-CBMDF e outra.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecj.

mento do Termo de Aditamento de fls. 13-14, bem como da Nota de Empe_

nho n' 465/92, considerando correta a classificação da despesa a que

se refere; b) restituir os autos ã Ia. Inspetoria de Controle Exter-

no para acompanhamento.

PROCESSO N' 2556/92 - Termos Aditivos A a D ao Contra

to n' 578/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capi^

tal do Brasil e a firma CONTERC - Construção, Terraplenagem e Cônsul

toria Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento do citado ajuste e de seus aditivos, com rele-

vação das falhas apontadas no referido voto, fls. 31; b) alertar a

NOVACAP sobre a impossibilidade de aditar-se contrato já extinto, a

exemplo do que ocorreu com o Aditamento B ao ajuste em apreço.

PROCESSO N' 2557/92 - Termos Aditivos A a F ao Contra

to n? 585/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capj.

tal do Brasil e a firma TERCON - Terraplenagem e Construção S/A.- O

Tribunal tomou conhecimento do mencionado ajuste e de seus aditivos,

relevando as falhas relacionadas no voto do Ré\ator, fls. 40-41.

PROCESSO N' 2565/92 - Termo Aditivo A ao Contrato n»

623/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil e a firma SERTERRA - Transportes, Escavações, Terraplenagem e

Pavimentação Ltda,- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, de

cidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste e de seu aditivo, relê

vando as falhas relacionadas com a inobservância de dispositivos do

Decreto n' 10.996/88, por terem motivado recente recomendação ã Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Proc. n' 1664/92) ; b)

fazer àquela Entidade a recomendação indicada no item III do referi-

do voto, fls. 19.

PROCESSO N' 2986/92 - Ata da 44a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Dis_

trito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento das mencionadas atas, relevando a falha aponta

da na instrução; b) recomendar ã FUNAP-DF sobre a necessidade de e£

trita observância do prazo estabelecido no art. 113, inciso I, do Re

gimento Interno; c) autorizar o arquivamento do processo, sem prejuí

zo de ulteriores verificações.

PROCESSO N' 3084/92 - Mediante a Carta BSB-047/92-CIVR,

a OLIVETTI DO BRASIL S/A, inconformada com o resultado dos Convites

n»s 237 e 261/92, realizados pela Companhia Urbanizadora da Nova Ca

pitai do Brasil, apresenta questionamentos a propósito do julgamento

que norteou ambos os certames.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado expediente, bem co_

mo do relatório de inspeção de fls. 57-63; b) fazer ã NOVACAP a reco

mendação indicada no item II do referido voto, fls. 68-69; c) dar co

nhecimento ã denunciante desta decisão.

PROCESSO N' 3417/92 - NE n» 118/92-RA-IV e outras;

PROCESSO N» 3585/92 - NE n' 093/92-SE/FEDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas a que

se refrem as notas de empenho constantes dos autos.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADQPOLIS

PROCESSO N' 2068/89 (apenso: Proc. n» 030.009602/90) -

Tomada de contas dos responsáveis pelos diversos setores de aprovisi

onamento da Polícia Militar do Distrito Federal nos exercícios de

1988 e 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, remeten-

do o citado apenso a PMDF, decidiu determinar àquela Corporação que

instaure, se ainda não o fez, a competente tomada de contas especial

para a quantificação dos débitos nele apontados, com indicação dos

respectivos responsáveis e em conformidade com os artigos 152 a 158

do Regimento Interno.

PROCESSO N' 0933/91 - Contrato n' 010/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal decidiu acolher o voto da Relatora, fls. 80-87. Deci-

diu, mais, aprovando proposta do Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BAS_

TOS, mandar publicar, em anexo à presente ata, o referido voto.

PROCESSO N' 1201/91 - Aposentadoria da servidora SEBAS

TIANA BELMIRA MARTINS;

PROCESSO N' 1217/91 - Aposentadoria da servidora DEO

CLECIANA DE ARAÚJO ROLIM;

PROCESSO N» 1473/91 - Aposentadoria da servidora DINÁ

ROCHA;

PROCESSO N» 1481/91 - Aposentadoria da servidora DALVA

RITA TEIXEIRA BRASIL.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, teri

do em conta os pareceres do Ministério Público, determinou novas d_i
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ligências, fixando o prazo de de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N» 1489/91 - Aposentadoria da servidora TERE

ZINHA RAMOS GOULART.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, pji

rã' fins dê registro, o ato de aposentadoria — devendo a Fundação^Edu

cacional do Distrito Federal adotar a providência indicada a fls. 27.

PROCESSO N' 1088/92 - Ofício n' 714/91, pelo qual o

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana comunica ã Corte a instauração de

tomada de contas especial para apurar responsabilidades pelos fatos

noticiados no Processo n9 094.001514/91.- O Tribunal*, de acordo com

o voto da Relatora, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,

solicitando o competente parecer.

PROCESSO N9 2823/92 - NE n' 195/92-PMDF e outras;

PROCESSO N' 3000/92 - NE n' 293/92-SEG e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas a

que se referem as notas de empenho constantes dos autos, sem prejuí-

zo de ulteriores verificações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 3242/76 - Revisão dos proventos da réfor--

ma do Capitão PM LUIZ ANTÓNIO DA SILVA E VARGAS;

PROCESSO N' 2020/92 - Reforma do Subtenente BM ALBERTO

DA SILVA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, determinou diligências,

fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 3616/86 - Cancelamento da pensão militar

concedida â Senhora IRAMIR DOS SANTOS SANT'ANNA.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, tomou conhecimento dos documentos de fls. 23-27 e autorizou

o encerramento dos registros da referida pensão nesta Corte.

PROCESSO N' 7419/91 (apenso: Proc. n' 2606/91) - Con

trato n' 243/91 celebrado entre a Companhia Imobiliária de Brasília

e a ENGEA - Avaliações, Estudos do Património e Engenharia Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci^

mento do Ofício n9 182/92-PRESI, considerando inconsistentes as in

formações prestadas por aquela Entidade para justificar a classifica

cão da despesa adotada no citado ajuste; b) determinar nova diligên

cia, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indi^

cados no referido voto, fls. 22-23.

PROCESSO N' 1650/92 - Convénio n' 006/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a. Companhia do Desen-

volvimento do Planalto Central.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomou conhecimento do citado ajuste e determinou a baixa do

processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 3098/92 - NE n9 379/92-CBMDF e outras;

PROCESSO N9 3373/92 - NE n9 246/92-PMDF e outras;

PROCESSO N9 3374/92 - NE n9 336/92-PMDF e outras;

PROCESSO N9 3415/92 - NE n9 133/92-RA-IV e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas a que

. se referem as notas de empenho constantes dos autos.

PROCESSO N» 3963/92 - Ofício LC de n9 193/92-E, pelo

qual a Deputada iOCIA CARVALHO solicita ã Corte a averiguação da ré

gularidade de contratações pela Companhia Urbanizadora da Nova Capi^

tal do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) acolher a solicitação formulada pela nobre parlamentar; bj

fazer ã 5a. Inspetoria de Controle Externo a determinação indicada

na alínea b do referido voto, fls. 02; c) dar conhecimento ao Senhor

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal do encaminhamen

to, a esta Casa, diretamente pela Deputada LÚCIA CARVALHO, do Ofício

n9 193/92-E, bem como das providências determinadas por esta Corte.

.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SU3STITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N9 2905/86 - Revisão dos proventos da aposen-

tadoria do servidor.WINDSOR CARDOSO GONTIJO.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públi

co, considerou legal, para fins de registro, a revisão, com a retifi-

cação indicada nos autos.

PROCESSO N9 1500/87 (apenso: Proc. n9 261/88) - Tomada

de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido na Escola Classe Bucanhão/Brazlândia.- O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documen •

tos de fls. 82-86 do apenso, considerando cumprida a diligência orde-

nada; b) autorizar o arquivamento dos autos e a devolução do apenso

ã origem.

PROCESSO N9 3851/88 - Aposentadoria da servidora MARIA

RUTH GUERINO BARBOSA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, pá

rã fins de registro, a aposentadoria.

PROCESSO N9 2790/89 (apenso: Proc. n9 082.005039/88) -

Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Educacional do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pela realização irre-

gular de despesas com aquisição de cimento.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Públi

co, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N9 1609/91 - Aposentadoria da servidora ANNA

MARIA GOMES DE PAULA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou nova dili

gência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 1766/91 - Aposentadoria da servidora ANÊ

ZIA FERREIRA SPINDOLA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) determi-

nar nova diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendei

mento; b) fazer ã Fundação Educacional do Distrito Federal a recomen

dação indicada na alínea b do referido voto, fls. 27.

PROCESSO N9 1433/91 - Aposentadoria da servidora MARIA

MARGARIDA .LACERDA VALLOSO ;

i
PROCESSO N' 1613/91 - Aposentadoria da servidora MARIA

AUXILIADORA DO CARMO LIMA;

PROCESSO N9 2415/91 - Aposentadoria do servidor • JOSÉ
SERVO ROCHA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, determinou novas dili

gências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 1617/92 (apenso: Proc. n9 191.000544/91) -

Tomada de contas especial realizada pelo Instituto de Ecologia e

Meio Ambiente do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bem.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) ré

levando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento do Ofício

n9 192/92-GAB e de seu anexo, considerando satisfatório o resultado

das providências adotadas pelo órgão, no presente caso; b) ordenar o

envio do apenso ã Secretaria de Fazenda e Planejamento, com vistas ã

incorporação do bem reposto ao património do Distrito Federal; c)

determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 1644/92 - Convénio n9 002/92 e outros, fir

mados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e diversos. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apon-
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terminou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N' 2636/92, com o Ofício n' 685/92, pelo qual

a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita prorrogação de

prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada de contas

especial instaurada para apurar responsabilidades por danos causa-

dos á veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conheci-

mento do citado expediente e considerou prorrogado o prazo, na forma

solicitada.

- RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BEXVINDO

PROCESSO N' 2562/89 (apenso: Proc. n' 050.001431/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo extra-

1̂ vio de um revólver marca Taurus, calibre 38. Aos autos juntou-se r£

presentação da Ia. Inspetoria de Controle Externo a respeito do não

atendimento, por parte daquele Órgão, de determinação da Corte.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu, uma vez mais,

reiterar ao Senhor Secretário de Segurança Pública os termos do Ofí

cio GP nç 2058/91, assinando-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para ina

nifestar-se a respeito.

PROCESSO N' 2009/90 (apensos: Procs. n's 133.000249/90,

133.000598/90 e 133.000069/88) - Tomada de contas especial realizada

pela Administração Regional de Brazlândia para apurar responsabilidji

dês pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de acordo com a pro-

posta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,

solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 2610/90 (apenso: Proc. n' 050.003136/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo extra-

vio de um revólver marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos resul-

tado^ insatisfatórios da notificação do servidor JOSÉ CALAZANS RIBEI_

RO DE SOUZA; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados na referida proposta, fls.

25.

PROCESSO N' 7038/91 - Contratos n's 2412 a 2414/91 cê

lebraTlos entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento dos citados ajustes, bem como dos documentos de fls. 25

a 83, considerando cumprida a diligência ordenada mediante o Oficio

GP n* 502/92; b) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 0959/92 - Contrato n' 031/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Transportes, e a

•""firma Santa Eliza Arquitetura e Engenharia Ltda.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, autorizou a inclusão dos autos em

roteiro de oportuna auditoria.

PROCESSO N' 1596/92 - Contrato n' 101/91 celebrado en

tre as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal e a firma MICRO

MAQ - Equipamentos e Serviços Eletrônicos Ltda.;

PROCESSO N' 2600/92 - Contrato n' 284/91 firmado •en

tre a Companhia Imobiliária de Brasília e a Germana Industrial e Co

mercial Ltda.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tonou conhecimento dos citados ajustes e determinou a baixa dos pró

cessos às competentes Inspetorias de Controle Externo, para os devj.

dos fins.

PROCESSO N' 1704/92 - Contrato de locação de imóvel cê

lebrado entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Distrito Federal e HÉLVIO MONTEIRO GUIMARÃES. MÁRCIA MONTEIRO GUIMA-

.RAES e MARINA MONTEIRO GUIMARÃES.- O Tribunal, de acordo com a pró

posta do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instru-

ção, tomar conhecimento do citado ajuste; b) determinar diligência,

a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins alvitrados

na alínea b da referida proposta, fls. 09.

PROCESSO N9 1746/92 - Contrato n' 113/91 celebrado n

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a firma BCD - Enge- a

ria, Montagem e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo com a propo ta

do Relator, tomou conhecimento do citado ajuste e determinou o arjui

vamento dos autos.

PROCESSO N' 2435/92 - Termos Aditivos A e B ao Contra

to n' 631/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Cap^

tal do Brasil e a firma SERVENG CIVILSAN S/A - Empresas Associadas

de Engenharia.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d£

cidiu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conheci-

mento do citado ajuste e de seus aditivos; b) determinar a baixa do

processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 3906/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n' 433/92) , co

munica o desaparecimento de bem, ocorrido no Hospital Regional de Ta

guatinga; pelo segundo (Ofício n9 672/92), solicita prorrogação de

prazo, por 90 (noven-ta) dias, para remessa da tomada de contas espe:

ciai instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados

no Processo n' 061.030529/92.- O Tribunal, de acordo com a proposta

do Relator, relevando as falhas apontadas na instrução, considerou

prorrogado o prazo por 60 (sessenta) dias.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N» 2314/90 (apenso: Proc. n' 101.001008/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimen

to de 264 vales-transporte do Centro de Desenvolvimento Social de

Ceilândia;

PROCESSO N' 7666/91 (apenso: Proc. n' 101.003404/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimen

to de bens, ocorrido no Centro de Iniciação Profissional Granja das

Oliveiras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N' 6736/91 - Tomada de contas dos agentes de

material da Administração Regional de Samambaia, relativa ao exerci

cio de 1990.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, deci^

diu: a) sobrestar o julgamento das contas em apreço; b) fazer a Se_

cretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal a determina

cão indicada no item II da referida proposta, fls. 41.

PROCESSO N' 0164/92 - NE n' 2327/91-DPC/SEA e outras.-

O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento e considerar correta a classificação das despesas a que

se referem as notas de empenho constantes dos autos, exceto quanto

as notas de empenho referentes ã aquisição de água mineral; b) deter^

minar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados no item II da referida proposta, fls. 37-38.

PROCESSO N' 1448/92 - NE n' 002/92-RA-IV e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento e

considerou correta a classificação das despesas a que se referem as

notas de empenho constantes dos autos.

PROCESSO N' 2700/92, com o Ofício n' 675/92, pelo qual

a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita prorrogação de

prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada de contas

especial instaurada para apurar responsabilidades por danos causados

a veículo de sua propriedade;

PROCESSO N' 3097/92, com o Ofício n» 676/92, mediante

o qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita prorroga-

ção de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para entrega da tomada

de contas especial instaurada para apurar responsabilidades pelo de

saparecimento de bens, ocorrido no Almoxarifado do Departamento de
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Engenharia e Transportes daquela Entidade.

- O Tribunal, de acordo cora as propostas do Relator,

relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos

citados expedientes e considerou prorrogados os prazos, na forma s£

licitada.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Cons£

lheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, com a palavra, informou ao Plenário

que, como se deu quando da sessão solene realizada a 18 de agosto

pretérito, de homenagem póstuma prestada pelo Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios ao ex-Desembargador JOSÉ MANOEL COE

LHO, esteve também presente ã sessão solene ocorrida hoje, em que

aquela Corte de Justiça rendeu seu preito de saudade ao ex-Desembar-

gador' MAURO RENAN BITTENCOURT, representando este Tribunal.

Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, d£

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse_

lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procuradora-Geral em

exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

JOEL.FERREIRA DA SILVA

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS

JORGE CAETANO

OSVALDO RODRIGUES

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

ANEXO DA ATA N' 2855
Sessão Ordinária de 15/09/92

.17.

Processo n" 933/91 (Relatora: Conselheira MARLI VINHADELI PAPADdPOLIS)

Interessado: Fundação Hospitalar do Distrito Federal

Assunto: Contratos de n™s 10/91, li/91, 24/90 e 25/90,

celebrados com terceiros.

Na sessão de lQ.0a.7i, o Plenário determinou

d i l i g ê n c i a para que a FHDF apresentasse os seguintes elementos de

informação relacionados com os Contratos de n" 24/90 e 25/90;

a) justificativa da necessidade dos serviços e

preços;

b) caracterização de situação que justificou a

i n v i a b i l i d a d e jurí dica de competição, com ênfase

para a singularidade dos serviços, que, se fosse

o caso, deveria ser evidenciado mediante laudo

técnico expedido por três profissionais da área;

c) razoes da escolha dos executantes.

Decidiu, mais, recomendar à 2" ICE que fizesse

constar deste processo os nomes dos concorrentes em condições de

prestarem serviços iguais aos das firmas contratadas, bem assim

c ó p i a dos ofi'cios em que se contenham recomendações a FHDF, para

melhor compreensão da matéria em exame.

i ndevi da

A j u íii t • •" i c a r a '.í ? r o v i d e n c: i a s a n 11? ç referidas

dispensa cie procedimento l i c ! t at ór i o (Decreto

10.996/83, art. 3O. II), tff.to ,u. os WwleiH dc manutBneáo

Preventiva e corret.va dos e.uiPament os elet r6n,cos de marca

TELEMICRO e SECTOR não comporta., n o t ó r i a «^Pec ; a i ! zr.cao . adcma,«

cie na praça e x i s t i r e m várias empresas

além da informação do noss

s em condições dn competição,

o órgão técnico de que a Corte tem'

reiteradamente se.man i festado contra dispensas de proced i men t
l i c i tat óor. o» cuando a natuiursza dois serviços os fazem e x i g í v e i s ,

de que é exemplo o OF. GP n" 12-1/90.

Mediante o Q.E. n" 562/91 e seus anexos, fls. 5ô/-g

a FHDF d'iz, basicamente, que:

4.1) dada m necessidade de os equipamentos estarem

em Perfeitas condições de uso, seria

importante, para eventuais cansertos, a

qualidade e a rapidez no atendimento, 50:3 nenã

da ocorrência de prejuízos oara a entidade r

4.2) os fabricantes dos e<iu i nar.ient os não autorizam

nem credenciam qualquer intervenção técnica de

-erceiro-; em equipamentos de suas marcas;

4.3) o contrato de manutenção realizado através do

oroprio fabricante proporciona atendimento POI-

técnicos treinados na p r ó p r i a empresa, o qug

garante competência e capacidade técnica

necessária, além da certeza de substituição

das peça* o r i g i n a i s eventualmente necessária.

5. A 2"* ICE, após anal i sar o processo, inclusive à

vista do documento de fls. 61/62, o b t i d o por sua própria

i n i c i a t i v a junto à empresa LASERTECH Informática e Tecnologia

Ltda., anota que:

5.1) este Tribunal, em 21.11.91, em caráter

normativo, entendeu que as contratações de

"outros serviços" previstas no inciso v1, art.

4", do Decreto n" 10.996/88 podem ser

i n e x i g í v e i s de licitação, desde que SK

caracterize a i n v i a b i l i d a d e jurídica de

competição, tendo reafirmado que o

entendimento de que a i n e x i g i b i l i d a d e de

l i c i t a ç ã o . para execução de serviços de

manutenção deveria ser analisada caso a

caso, considerando as comprovacb'es e

justificativas previstas no art. 33 do

Decreto n" 10.996/88;

5.2) em atendimento à recomendação da Corte

formulada àquela ICE, na sessão i n i c i a l m e n t e

referida, contactou ela várias firmas~—*er-

manutenção técnica na área de informática,

operando em Brasília, entre os quais COMPUSHOU

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., MICRO SHOPPING

INFORMÁTICA e LASERTECH INFORMÁTICA E

TECNOLOGIA, e todas elas garantiram estar em

condições de prestar assistência técnica em
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qualquer t i p o de m icrocomputador, incluídos os

da marca TELEMICRO e SECTOR, objeto das

c on t r at ;•.-,"':'€•: • ,::"<:ciada5 nos autos;

5.3) segundo informaram as firmas contactadas os

m i croi-^mputadores conpatíveis com a l i n h a

IBM-PC, fabricados e/ou montados no país ou no

exterior, são de tecnologias não exclusivas de

determinado fabricante, e seus equipamentos e

pecas de reposição necessários à sua

manutenção são fartamente encontráveis no

mercado nacional;

5.4) com base nas informações obtidas na praça, as

justificativas apresentadas para contratação

direta com base na notória especialização para

assistência e manutenção dos equipamentos

eletrônicos adquiridos pela FHDF, baseados na

e f i c i ê n c i a e rapidez da prestação dos

serviços, os argumentos da FHDF não têm

consistência suficiente para serem acatadas

pela Corte;

- J. 5) em contato mant ido junto ao TCU, obteve-se ai i

a informação de que as contratações de

serviços de manutenção em equipamentos

eletrônicos instalados naquele órgão são

precedidas de licitação;
^

5.6) como os contratos de n'-'s 024 e 025/90,

constantes dos autos, tiveram suas vigências

expiradas em dezembro/91, para o futuro não

mais deve ser aceita s. notória especialização

para justificar a inexi g i b i l idade da

licitação para equipamentos da l i n h a IBM;

5.7) dada a especialização da matéria, poderia o

Núcleo de Informática e Processamento de Dados

da Casa ser solicitado a fornecer subsídios

técnicos mais consistentes sobre a questão.

6. Por fim, a 2~ ICE, em razão da recomendação que lhe

fizera o Plenário, acaba por esclarecer a inexistência de

recomeodaçoes da Corte à FHDF e sim reiteradas propostas de

recomendações, :;or cia f or mu i adar, em processos a i n d a em

tramitação. em relação á ut i l ; z a ca o i n t i e v i o a . nela entidade. do

inciso II. art. 30,..do Decreto n" í-t> ,996/BB, de que são exemplos

os processos n"s 931/91, 5200/80 e 3004/91.

7 . S -jq K r e , de r. a n s e ̂  ú c n c : a , ao P l e n á r i o , ~ u e :

I. tome connec;men t o dos documentos encaminhados em

atendimento à d i l i n ê n c i a determinada,

cons i der an d o insatisfatórias as justificativas

concernentes ás di s p o s i ç õ e s do art. 32 do

Decreto 10.996/88. em relação aos Contratos T"s

024 e 02S/90;

1'1. alerte a entidade que as contratações

de serviços de manutenção preventiva e correi vá

em e°ujpament os el et r 6n i cos deno:>) i nacos

MICROCOMPUTADORES aã l i n h a IBM-PC. cjja

tecnologia é classificada como "arquitetura

aberta", devem ser precedidas de l.c.tscric

III. para ' tal procedimento a elaboração do E d i t a l

deve ser precedida de pesquisa rigorosa, a ser

efetuada nela entidade no sentido de v e r i f i c a r

se as firmas convidadas tem reais condições

técnicas para realização dos serviços,

c o m p r o v a u a s ~> (•-' Ia a P r- e 3 e: n t:;.:: á c de CE:"': f i c a d o d (-:

competência, e x i s t ê n c i a dtr laboratórios dotados

de enuipament os adequados, observando, no nue

couijcr, dentais p r o v i d e n c i a s necessárias à

r E a í i;: a c: a o dos 3 e f v i c o s c o n t r ~r c a d o '.=.

É o relatório.

9. i ambèm a mei::u juízo a FHDF não consequiu

justificar adequadamente as contratações, =em l i e i tacão. dos

serviços referidos nos contratos de n™s 024/90 e 025/90. fls.

(26/44) .

ajustes pod i a

empresas.

?est ou comprovado" que a man u t c n c a o i~e?-f er i da nos

^er ef et : vacs com propr i c-rd^de PO:" var 1 a;s

11. Portanto. a rigor, a Corte poderia até considerar

iri-eyulares ambos os contratas.

Cons i deranf-io, todavia, que referidos ajustes
t ver am sua v i uc-rnc i a c::r> i r a o a er.i de;:eítinr o/91 . VOTO '- ? acordo com

a Inspetoria em suas or OPÔS i toes de flc. 79, a e::cecao da ú l t i m a ,

nor entender que .as exiqêncías a serem Feita--: em e d i t a i s de

l i c i t a ç ã o já estão p r e v i'-. t a s n o i: d i s p o s i t i v o s pert n e n t e s do

Decreto n" 10996/013 (art. 3'!). EM suost i t u i cso ao itera III de

fii;. 79. VOTO p£:o retorno aos autos à 2™ \C2 ;'>ara inclusão

neste, e consequente instrução, do ajuste que-: deu c o n t i n u i d a d e á

prestação dos serviços em pauta, se firmado»

trasi'i ia-DF. 15 de setembr o de 1992.,

MARLI VINHADELI PSÍADóPOLIS
Conselhe i rã

Aos 17 dias do mês de setembro de 1992, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL PER

REIRA DA SILVA, FREDERICO" AUGUSTO BASTOS, MARLI VINHADELI PAPADOPO

LIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, os

Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTIA/S

e a Procuradora-Geral em exercício, Dra. CLAUDIA FERNANDA DE 0. PE

REIRA, o Presidente, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou abe_r
ta a sessão.
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Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro RONALDO

COSTA COUTO.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n' 2855.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 4311/81 - Revisão dos proventos da aposen-

tadoria da servidora MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, determinou nova diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta)

dias para atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgai

mento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da

expedição do ato revisório, ocupava o cargo de Secretário de Adminis

tração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 5281/83 - Redistribuição de quota-parte da

pensão especial concedida a Senhora GENEROSA RIBEIRO NOGUEIRA e ou

tros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta

o parecer do Ministério Público, determinou diligência, fixando o

prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N* 3101/89 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora NOEMI ALVES AQUINO.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

considerou legal, para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO N» 0478/90 - Aposentadoria da servidora ÂNGE

LA MARIA FONTES VILLAS;

PROCESSO N' 1616/91 - Aposentadoria da servidora VENE

RANDA BORGES VIEIRA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, determinou diligências,

fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N» 1893/90 (apenso: Processo n« 6337/91 e

anexo: 01 volume) - Relatório de inspeção programada levada a efeito

na Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para verifi

car a regularidade de atos e fatos ligados ã administração financei.

rã e patrimonial, de conformidade com o GIPLAN/90.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n' 199/92-PRES e de seus anexos; b) fazer a TCB os alertas indi.

cados nas alíneas b e £ do referido voto, fIs. 403-404; c) remeter

àquela Entidade cópias da instrução de fls. 397-400 e do mencionado

voto, fls. 402-404; d) determinar o retorno dos autos ã 2a. Inspeto

ria de Controle Externo para a adoção das medidas pertinentes ao cum

primento da decisão de fls. 367.

PROCESSO N« 3510/90 - Aposentadoria da servidora NEUSA

DOURADO FREIRE.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, determinou diligência, fi

xando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento. Declarou-se ira

pedido de participar do julgamento deste processo o Conselheiro JOR

GE CAETANO, porque, ã época da expedição do ato concessório, ocupava

o cargo de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 1520/92 - NE n' 082/92-SSP e outras.- Aos

autos juntou-se representação da Ia. Inspetoria de Controle Externo

a respeito do não atendimento, por parte da Secretaria de Segurança

Pública do Distrito Federal, de determinação da Corte.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu reiterar ã SSP os termos do

Ofício GP n' 743/92, fixando o prazo de 10 (dez) dias para atendimento.

PROCESSO N' 3516/92 - .NE n' 334/92-SCECS e outras;

PROCESSO N» 3517/92 - NE n' 110/92-SE-ES-FEDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu:s a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos autos;

b) devolver os processos ã Ia. Inspetoria de Controle Externo para

arquivamento, sem prejuízo de possíveis averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO N' 5125/83 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor SIZING BERTOLINO DOS SANTOS.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, considerou legal, para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO N' 1870/85 - Aposentadoria do servidor REGJ.

NALDO GALLI.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins

de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO N' 1608/91 - Aposentadoria da servidora MARIA

DAS NEVES SILVA ROLIM.- Havendo o Conselheiro-Substituto OSVALDO RO

DRIGUES pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N' 1612/91 - Aposentadoria da servidora EDIL_I

CE SOUSA MELO DE OLIVEIRA.- Havendo a Procuradora-Geral em exercício,

Dra. CLAUDIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, pedido vista do processo, foi

adiado o seu julgamento.

PROCESSO N' 1656/92 - Contrato n' 011/92 celebrado en

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a

TELEPROM - Equipamentos para Telecomunicações Ltda.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na instru

cão, tomou conhecimento do citado ajuste.

PROCESSO N' 1657/92 - Contrato n' 012/92 celebrado en

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a

firma Ratto Propaganda Ltda.;

PROCESSO N» 3312/92 - Contrato n' 2593/92 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma CEP - Cônsul

toria, Engenharia e Projetos Ltda.;

PROCESSO N' 3315/92 - Contrato n' 127/92 firmado en

tre a Companhia Imobiliária de Brasília e a firma GK - Construções e

Incorporações Ltda.;

PROCESSO N' 3316/92 - Contrato n' 131/92 celebrado en

tre a Companhia Imobiliária de Brasília e a Companhia de Agua e Es

gotos de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos citados ajustes.

PROCESSO N' 1658/92 - Contratos n's 008, 009 e 010/92

celebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ré

levando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento dos menciona

dos ajustes e determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 2351/92 - Primeiro Termo Aditivo ao Contra

to n9 2584/92 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasjí

lia e a firma MM - Construções e Comércio Ltda.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado aditivo.

PROCESSO N» 29S4/92 - Atas das 51a. a 57a. Reuniões do

Conselho Deliberativo da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do

Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relê

vando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento das menciona

das atas e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 2987/92 - Ata da 1041a. reunião e outras,

de órgãos colegiados do Departamento de Estradas de Rodagem do Di£

trito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevan

do a falha apontada na instrução, tomou conhecimento das atas em exa

me e autorizou o arquivamento do processo.

PROCESSO N'' 2991/92 - Atas das 1997a. a 2008a. Reuniões

Ordinárias da Junta de Controle do Departamento de Estradas de Roda
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gem do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tomou conhecimento das citadas atas e autorizou o arquivamento

do processo.

PROCESSO N9 3741/92 (apenso: Proc. n' 030.018038/90) -

Prestação de contas de subvenção social concedida pela Secretaria de

Desenvolvimento Social e Ação Comunitária ã Sociedade Cristã Maria e

Jesus Nosso Lar;

PROCESSO N» 3743/92 (apenso: Proc. n' 030.003365/91) -

Prestação de contas de subvenção social concedida pelo Governo do

Distrito Federal ã AFMA - Ação Social Comunitária;

PROCESSO N» 3809/92 (apenso: Proc. n' 030.011174/91) -

Prestação de contas de subvenção social concedida pela Secretaria de

Desenvolvimento Social e Ação Comunitária ã Casa da Criança Ana M^

ria Ribeiro.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rele_

vando as falhas apontadas na instrução, considerou bem prestadas as

contas em apreço.

PROCESSO N' 3768/92 - Ofício n' 284/92-GAB, mediante

o qual o Senhor Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Fe

deral comunica a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo a que

se refere a Portaria SEFP n' 352, de 25.06.92, que instituiu a Comis_

são de Tomada de Contas Especial para apurar as irregularidades cons_

tantes do Processo n' 030.006349/92.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, tomou conhecimento dos Ofícios n's 284 e 318/92-GAB e

determinou a baixa dos autos ã Ia. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

RELAiADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N9 0948/87 - Nota de Empenho n9 021/87-SLU e

outras. Aos autos juntou-se tomada de contas especial instaurada em

atendimento a determinação da Corte.- O Tribunal, tendo em conta o

parecer do Ministério Público, autorizou a citação dos servidores no

minados a fls. 319-320, nos termos do voto da Relatora, fls. 318 a
320.

PROCESSO N9 2841/87 (apenso o de n9 030.006525/87 e

anexos 03 volumes) - Contrato n9 1750/87 celebrado entre a Companhia

de Agua e Esgotos de Brasília e a firma CAENGE - Construção, Adminis_

tração e Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto da Rela

tora, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)

tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos Senhores 1VILLIAN

SEBASTIÃO PE.NIDO VALE e MÁRCIO PLN'TO MANATA para, no mérito, negar

lhes provimento, visto que improcedentes as alegações trazidas ã co

lação; b) de consequência, imputar aos mencionados Senhores a respon

sabilidade pelo ressarcimento aos cofres da CAESB do valor correspon

dente ao prejuízo apurado nos autos, notificando-os para, no prazo

de 30 (trinta) dias, procederem ao recolhimento do débito, acrescido

dos consectários legais.

PROCESSO N9 0516/88 (apenso o de n9 512/88) - Couve

nios n9s 004 e 005/87 celebrados entre a Sociedade de Habitações de

Interesse Social Ltda. e diversos.- O Tribunal, de acordo com o vo

to da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fo

lhas 441-451, considerando parcialmente cumprida a diligência ordena

da através do Ofício GP n9 1593/91; b) fazer ã CAESB a solicitação ré

clamada no referido voto, fls. 463-464; c) determinar a baixa do pró

cesso â 3a. Inspetoria de Controle Externo .para os fins indicados no

mesmo voto, fls. 464.

PROCESSO N9 1075/90 (apenso o de n9 081.002535/89)

Relatório de inspeção programada levada a efeito na Fundação Cultu

ral do Distrito Federal para verificar a regularidade de atos e fa

tos ligados ã administração orçamentaria, financeira e patrimonial,

de conformidade com o GIPLAi\'/90. - O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento dos expedientes de fls.

409-410 e dos Processos n9s 2555 e 3151/89, apensos, considerando cum

prida satisfatoriamente a diligência ordenada via Ofício GP n9 2095/

91; 1>) determinar diligência, a ser cumprida no pra:o de 30 (trinta)

dias, para os fins indicados na alínea c do referido voto, fls. 423;

c) devolver os autos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os

devidos fins.

PROCESSO N'9 5076/90 - Nota de Empenho n9 203/90 e ou

trás, emitidas pela Administração Regional do Núcleo Bandeirante.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhe-

cimento do Ofício n9 007/92 e do documento de fls. 38-41, consideran

do parcialmente cumprida a diligência transmitida via Ofício GP n9

2648/91; b) determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea b_ do referido vo

to, fls. 50.

PROCESSO N9 2726/91 - Aposentadoria da servidora IMACU

LADA CONCEIÇÃO VILAR DE OLIVEIRA.- Havendo a Procuradora-Geral em

exercício, Dra. CLAUDIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, pedido vista do pró

cesso, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N9 4198/91 - Contrato n9 024/91 e outro ajus-

te, celebrado entre o Banco de Brasília S/A e diversos.- O Tribunal,

de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento do Ofício n9

181/92, considerou cumprida a diligência ordenada e determinou o ajr

quivamento dos autos.

PROCESSO N9 6398/91 (apenso: Proc. n9 082.005182/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Ensino de l9 Grau 01 do Paranoá.- O Tr^

bunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, decidiu: a) relevando a falha apontada na instru

cão, tomar conhecimento das apurações em apreço; b) nos termos do

art. 172 do Regimento Interno, autorizar a citação do servidor nomi-

nado a fls. 14 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa

quanto ao débito que lhe ê atribuído nos autos ou, se preferir, reco

lher desde logo a quantia devidamente atualizada; c) fazer ã FEDF a

determinação indicada na alínea c do referido voto, fls. 14; d) fa

zer ã Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal a info_r

mação alvitrada na alínea d do mesmo voto, fls. 14-15.

PROCESSO N9 6759/91 - Tomada de contas do agente de ma

terial da Administração Regional do Cruzeiro, relativa ao exercício

de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo en con

ta o parecer do Ministério Público, julgou regulares as contas e au

torizou a expedição da respectiva provisão de quitação c baixa na
responsabilidade do servidor IBRAIM FARAH NETO.

PROCESSO N'9 2735/92 - NE n' 029/92-SES/FHDF e outras;

PROCESSO N9 2756/92 - NE n9 003/92-SEAG/EMATER e ou-

tras ;
PROCESSO N' 3001/92 - NE n9 226/92-SEG e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas

a que se referem as notas de empenho constantes dos autos , sen pré

juízo de ulteriores verificações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N9 1579/86 - Convénio n9 057/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através das antigas Secretarias de Viação e

Obras e de Finanças, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to

mar conhecimento do Ofício n9 393/92-GAB/SOSP e Ofício n9 667/92-PRES

XOVACAP, bem como dos documentos que os acompanham; b) conceder ã

Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Distrito Federal o prazo

de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação contida no Ô í

cio GP n9 443/92, alertando-a para as sanções previstas no art. 182

do Regimento Interno; c) fazer ã NOVACAP a determinação indicada na

alínea c^ do referido voto, fls. 358-359.

PROCESSO N9 1025/90 (apenso: Processo n9 2572/89 e ane

xos: 03 volumes) - Balancete da Companhia de Agua e Esgotos de Bras_í

lia, relativo ao 49 trimestre de 1989.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício nç 4-14/91-

PRES, considerando parcialmente cumprida a diligência transmitida me

diante o Ofício GP n' 1500/91; b) determinar nova diligência, a ser

cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados na â í

nea t> do referido voto, fls. 244; c) vincular o julgamento da regul£

ridade dos ressarcimentos tratados nos autos, referente as letras c.
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d e e_ de fls. 222-223, ã apreciação do resultado da diligência pró

posta no Processo n9 2998/90.

PROCESSO N' 4280/90 - Prestação de contas da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, relativa ao exercício de

1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to

mar conhecimento do Ofício n' 1378/91-PRES, considerando parcialmen-

te atendida a diligência ordenada através do Ofício GP n' 2053/91;

b) determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trin-

ta) dias, para os fins indicados no item II do referido voto, fls.

366-367; c) autorizar a devolução à NOVACAP do inventário físico ré

lativo ã presente prestação de contas, nos termos da Portaria de n'

262/91; d) manter sobrestado o julgamento das contas em apreço até o

cumprimento da diligência e do julgamento em definitivo dos Processos

de n's 365/89, 655, 1433 e 3889/90.

PROCESSO N' 1126/91 (apenso: Proc. n' 3277/89) - Con

trato n' 2206/90 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de

Brasília e a firma ENGEHIDRO •- Consultoria, Estudos e Projetos S/C

Ltda.- O Tribunal determinou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de

Controle Externo para os fins indicados no voto do Relator, fls. 46-

48.

PROCESSO N' 6738/91 - Tomada de contas do agente de ma

terial da Administração Regional de Sobradinho, relativo ao exercí-

cio de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, decidiu sobrestar o julgamen-

to das contas em pauta até a solução final da matéria tratada no Pró

cesso n' 3204/87. •

PROCESSO N» 7231/91 - Denúncia formulada sobre irregu

laridade no Edital n' 079/91, da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral, relativo ao Concurso Público para o cargo de Assistente Supe

rior de Saúde.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) relevar, excepcionalmente, em face do tempo decorrido, a falha vê

rificada no subitem 8.3 do Edital n' 79/91-FHDF; b) fazer a FHDF as

determinações constantes dos itens II e IV do referido voto, folhas

109-110; c) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 10

(dez) dias, para os fins alvitrados nos itens III e V do mesmo voto;

d) dar ciência desta decisão aos signatários da denúncia em pauta

de fls. 01-03.

PROCESSO N' 1747/92 - Contrato n' 006/92 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a empresa Carneiro

António Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste, bem como do re_

sultado de inspeção realizada na FEDF; b) fazer àquela Fundação a ré

comendação indicada no item II do referido voto, fls. 95-96; c) de

terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, pá

rã os fins alvitrados no item III do mesmo voto; d) fazer ã 3a. 'Ins

petoria de Controle Externo a recomendação contida no item IV do men

cionado voto, fls. 96-97.

PROCESSO N' 1826/92 (apenso: Processo n» 6402/91) - Re

presentação n' 01/92, pela qual a Procuradora Dra. MÁRCIA FERREIRA

CUNHA FARIAS noticia a publicação de matéria em periódico local S£

bre a existência de débito de construção de imóveis residenciais e,

no final, requer o envio de esclarecimentos acerca do assunto.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo

ao Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 2246/92 - Relatório de auditoria programa-

da levada a efeito no Departamento de Estradas de PvOdagem do Distri-

to Federal, abrangendo o período de agosto/1990 a abril/1992, de con

formidade com o GAPLAN/92.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tomando conhecimento do procedimento fiscalizatório, decidiu:

a) fazer ao DER-DF a recomendação indicada no item II do referido vo

to, fls. 83-84; b) autorizar a inclusão dos autos em futuro roteiro

de inspeção.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N» 3530/89 - Aposentadoria do servidor

TO ROBERTO DA COSTA;

ERNES

PROCESSC N' 1647/91 - Aposentadoria da servidora CORDÉ

LIA LOUREIRO SIMÕES DE FREITAS;

PROCESSO N' 5670/91 - Aposentadoria do servidor ERNES

TO SILVA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO N' 0577/90 - Aposentadoria do servidor JOA

QUIM ALVES NOGUEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou diligên-

cia, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento. Decla-

rou-se impedido de participar do julgamento deste processo o Conse-

lheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expedição do ato concessó-

rio, ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito Fede

ral.

PROCESSO N» 1610/91 - Aposentadoria da servidora SYDNEA «H

DE ALMEIDA ALVES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, determinou diligência,

fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N' 1785/91 - Aposentadoria da servidora BEA

TRIZ DOS SANTOS ARAÚJO DA SILVA;

PROCESSO N' 1852/91 - Aposentadoria da servidora JOEL

VIRA RIBEIRO DOS SANTOS.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais,

para fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO N' 3254/92 - NE n' 264/92-RA-III e outras;

PROCESSO N' 3255/92 - NE n' 194/92-RA-III e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N» 1436/92 - NE n' 018/92-RA-IV e outras;

PROCESSO N' 1499/92 - NE n' 001/92-RA-V e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 3242/92 - NE n' 071/92-RA-III e outras;

PROCESSO N' 3257/92 - NE n' 172/92-RA-III e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Senhor

Presidente propôs um voto de pesar pelo falecimento da Sra. ALAYDE

SIMCH BROCHADO, genitora do Cel. JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO, ocorri,

do,hoje, nesta Capital.- O Tribunal acolheu a proposta, determinando

se faça a comunicação de estilo, ã família enlutada.

A seguir, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, com

a palavra, informou ao Plenário haver recebido, na condição de Presj.

dente da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil,

o Aviso n' 677/TCU, datado de 11 do corrente, pelo qual o Exmo. Sr.

Ministro CARLOS ATILA ÁLVARES DA SILVA, Presidente do Tribunal de

Contas da União, encaminha, para conhecimento, cópia do inteiro teor

do Relatório apresentado pelo Exmo. Sr. Ministro LUCIANO BRANDÃO AL

VÊS DE SOUZA, relativo a sua participação, juntamente com o Ministro

HOMERO DOS SANTOS, como representantes daquela Corte, na "XXVII Réu
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nião do Conselho Dirigente do Centro de Coordenação dos Tribunais de

Contas do Brasil.

Após breves considerações a respeito da matéria, o Con

selheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS requereu, com apoio de seus pares,

a transcrição do aludido relatório na presente ata, bem como de seu

pronunciamento.

Pronunciamento do Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS

"Foi com sensível satisfação que recebi o Aviso n'

677/TCU, assinado pelo Presidente daquela Corte, Ministro CARLOS ATI

LA, trazendo-me cópia do Relatório apresentado em Plenário pelo M^

nistro LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA, relativo ã sua participação,

juntamente com o Ministro HOMERO DOS SANTOS, na 27a. Reunião do Con

selho Dirigente do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do

Brasil, recentemente realizada.

* Excluindo-se as 'gentis referências ã organização e ao

êxito do encontro, o Relatório consigna importante ponto a respeito

da posição daquela Corte e que reporta ao artigo 100 da Lei Orgânica

do Tribunal de Contas da União, agora promulgada. O dispositivo men

cionado prevê a assinatura de acordos de cooperação com os Tribunais

de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, cons£

ante depreende-se de colocação feita pelo Ministro HOMERO DOS SANTOS,

o TCU guarda vivo interesse no implemento daquela disposição legal,

"buscando com ela a troca de experiências nas atividades fim e meio

das Instituições de Contas"', ressaltando, na ocasião, que a presen-

ça da Casa na Reunião de Caldas Novas "simbolizava a vontade nesse

sentido por parte dos integrantes da E. Corte".

É com alvíssaras, sem dúvida, que deve ser saudada tal

manifestação. Posto em prática, o artigo 100 da Lei Orgânica do TCU

representará vigoroso passo adiante no fortalecimento das Cortes de

Contas, tornando coeso e verdadeiramente integrado o Sistema por

elas composto. Existem determinados axiomas que a realidade jamais

ousou desmentir e, assim, nunca é extenuante reprisar que a união

faz a força.

Creio até ser oportuno salientar que a Associação dos

Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, da qual tenho a

elevada honra de ser seu Presidente, já procura encetar procedimen-

tos preliminares com o escopo de que os futuros acordos de coopera-

ção sejam feitos com sua interveniencia, possibilitando uniformizar

ações, metas e prioridades que venham a ser, de comum acordo, estab£

lecidas. Tão logo emerjam elementos suficientes para propiciar a efe

tivação de entendimentos concretos, a matéria será objeto de análise

conjunta com a Presidência e demais membros do Tribunal de Contas da

União.
k

Minha opinião sobre as nuances que envolvem o referido

Sistema, as condicionantes que interagem em sua correta atuação e as

determinantes do sucesso na aproximação com os objetivos buscados já

foi, neste e em outros Plenários, várias vezes externada. Por isso,

para mim é motivo de júbilo e regozijo ver delineados, desfazendo a

bruma do futuro, alguns dos pilares em que o Sistema deve fundar-se:

o estreito relacionamento de seus integrantes, a íntima colaboração

entre todas as Cortes de Contas e, sobretudo, encontrai albergados,

sob o pálio do respeito, os princípios que norteiam o Controle Exter_

no.

Pela relevância do tema, requeiro a sua inserção em

ata, bem como o registro do integral teor do Relatório produzido pé

ló Ministro LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA, fazendo-se as comunica"

ç5es devidas ao Tribunal de Contas da União."

Relatório apresentado pelo Ministro LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA

t
"Por honrosa delegação do Sr. Ministro-Presidente, Car

los Atila Alvares da Silva, em Despacho de 02 de julho último, este

Tribunal foi, pelo Senhor Ministro Homero Santos e por mim, represeri

tado na 27a. Reunião do Conselho Dirigente do Centro de Coordenação

dos Tribunais de Contas do Brasil, realizada na cidade de Caldas N£

vás. Estado de Goiás, no período de 23 a 26 de agosto.

2. Esse Econtro foi marco importante na atuação dos Tribu

nais de Contas do Brasil. Ali foram tratados assuntos de relevante

expressão no âmbito da fiscalização pública.

3. Registre-se, nesta oportunidade, que a Sessão INAUGU-

RAL, no dia 24, contou com a presença do. Exmo. Senhor Governador do

Estado, Doutor íris Rezende Machado, que distinguiu sobremodo a r£

presentação deste Tribunal. Na referida Sessão, usou da palavra o Se

nhor Presidente do Tribunal de Contas anfitrião, digno Conselheiro

Frederico Jayme Filho, que manifestou a satisfação de receber as de

legações representativas das Instituições Estaduais de Contas e de£

te Tribunal. Seguiu-se a palavra do Senhor Governador, íris Rezende,

que no ensejo realçou o trabalho que no momento vem sendo desenvolvi

do pelas Organizações Públicas e Entidades empresariais do Estado de

Goiás.

4. Na primeira Sessão Plenária, realizada no mesmo dia

24, foi aprovado o Relatório Final do 16' Congresso dos Tribunais de

Contas do Brasil, que teve lugar em Pernambuco. A relatoria do even

to coube ao Senhor Conselheiro Fernando Corrêa, do TCE daquele Esta

do.

5. A tarde do mesmo dia teve lugar a segunda Sessão Plena

ria. Foram, então, apreciadas as considerações sobre o 17' Congresso

dos Tribunais de Contas do Brasil, a ser realizado, em 1993, na cida

de de São Luis do Maranhão. Decidiu-se que em maio próximo haverá uma

reunião preparatória, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondõnia,

quando serão definidos a data e o ternário do Congresso. Também foi

aprovada a indicação do Ilustre Conselheiro Raimundo Nonato de C. Jú

nior, do TCE-Maranhão, para presidir o mencionado Encontro.

6. Na mesma assentada foi debatido e aprovado o Relatório

sobre as atividades do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas

do Brasil, apresentado pelo digno Conselheiro Frederico Augusto Bas

tos, do Tribunal de Contas do Distrito Federal. Logo após, foi apre

sentada minuta de Estatuto da Associação dos Tribunais de Contas, en

tidade de carãter nacional, a ser criada, que congregará Ministros,

Conselheiros e Auditores dos Tribunais de Contas do Brasil. A apre

sentação dessa proposta coube aos Conselheiros Frederico Augusto Ba£

tos (TC-DF) e Miguel Roumié (TCE-RR).

7. , Na manhã do"dia 25, debateu, ainda, o Plenário a inst^

tuição da referida Associação, com vivas discussões sobre a matéria.

Concluiu-se na manhã do dia seguinte a votação final da proposta fa

vorável ã iniciativa. Criada está a Associação e aprovado o seu Estji

tuto. Foi, ainda, eleita a sua primeira Diretoria, composta do Pres^

dente (Conselheiro Frederico Augusto Bastos - TC-DF), Diretor Secr£

tãrio (Conselheiro João Feder - TCE-PR) e Diretor Financeiro (Conse

lheiro José Sebba - TCE-GO).

8. É importante destacar, igualmente, que ã 27a. Reunião

do Conselho Dirigente do Centro de Coordenação dos Tribunais de Con

tas do Brasil se fizeram representar todas as Instituições das diver

sãs Unidades da Federação, entre as quais, os recém-instalados Tribu

nais de Contas dos Estados do Acre, Amapá, Rondõnia, Roraima e Tocan

tins. Estava, assim, presente quase uma centena de Conselheiros de

Tribunais de Contas Estaduais.

9. Registre-se, ainda, que, no curso dos debates, em vá

rias oportunidades e por diversos oradores, foi manifestado o regozi

jo por ter sido recentemente sancionada a LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL

DE CONTAS DA UNlAO. Houve expressiva demonstração, de praticamente a

unanimidade dos presentes, em tê-la como parâmetro para a elaboração

dos Estatutos Orgânicos dos Tribunais Estaduais. A esse respeito, foi

dado destaque muito especial ao art. 100 da nova Lei, que prevê a as

sinatura de acordos de cooperação com os Tribunais de Contas dos Ê

tados, do Distrito Federal e dos Municípios. Intervindo na oportuni-

dade, o Senhor Ministro Homero Santos consignou o interesse do TCU

em colocar em prática aquela disposição legal, buscando com ela a

troca de experiências nas atividades fim e meio das Instituições de

Contas do País. O Senhor Ministro Homero Santos destacou, a propósi-

to, que a presença desta Casa aquele Encontro de Caldas Novas simbo-

lizava a vontade neste sentido por parte dos integrantes desta E.

Corte.

10. E, assim, com este sucinto registro, Senhor Presidente,

Senhores Ministros, Senhor Procurador-Geral, apresento o Relatório

daquela Reunião, realçando ser de comprovado interesse para esta Cor_

te de Contas sua participação efetiva em eventos de igual natureza.
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11. Finalizando, quero deixar aqui consignada a excelente

acolhida que nos proporcionaram os dirigentes do Tribunal de Contas

anfitrião, bem como os do Centro de Coordenação dos Tribunais de Con

tas do Brasil."

Nada mais havendo a tratar, as IS:00 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, d£

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros, Conselheiro-Substituto , Auditores e Procuradora-Ceral em

exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

DISTRITO FEDERAL

_ .SEGUNDO-

TERMO DE CONVÉNIO H' 003/91

CONVENCNTES
l« DISTRITO FEDERAL CODEPLAN

03 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO

081.OOOO07/92

' DATA ASSINATURA -

24.09.92

• VIGÊNCIA ATÉ •

06.02.93

VALOR

100.000.000,00
A L T E R A Ç Ã O •

1) - Por este instrumento FICA ADITADO O Convénio na O003/91-FCDF-CODEPLAN, celebrado em
06.08.91, entre o Distrito FedeeraJ, através da FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL e Companhia do Desenvolvimento do Planalto Centra] - CODEPLAN, publicado no OTF
de O8 de agosto de 1991, com a finalidade, de suplementar o seu valor em mais Cr$...
100.000.000,00 ( CEM MILHÕES DE CRUZEIROS), inicialmente previstos na Nota de Empe-
nho n« 0669/92-FCDF, no valor de Cr$50.00O.OOO,00 ( CINQUENTA MILHÕES DE CRUZBIHDS).

2) - Ficam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do presente Convénio.

09
VALOR POR EXTENSO

( CEM MILHÕES DE C R U Z E I R O S ) .

DADOS SOBRE A DESPESA

1 0

1 1

1 3

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO/ATIVIOADE
2042

ELEMENTO DE DESPESA
34.90.39 1 4

1 2
TAXA DE ADM. %

21*

FONTE DE RECURSOS
000

NOTA DE EMPENHO

1 í.

1 9

.0669/92

Z3

»

»

DIST ITOVE

1 6

ao

DE/

50.000.000,00 7

2 1

1 B

22

AS*IWHiriA DOS REPflÇSENTANTES DOS C O N V E N E N T E S

FteíUlAÍlUO ALBlEItTtnrftMPOS LEHÒS

. ., J "»"•»*• ^ /J- ,

Z> tÕN^Nt^EÍ í
RONDWffUUHÍA GUIMARSES PAU^O CEZAR TIMM paÍABSTOlLL^ARBOSA

Dire6tv"-»«asiclente Dilator Técnico ' Diretor Adm. Financeiro
Confofn/aCfoJ^cisao da Direí&fia Colegiada em sua 1.047 A. R. ORD.

i it-f f- 1JESTE

•n^a-jM&rSMRM

M U N

2 6

HÁS «i ^

JOSÉ HAMI\T\^ ^(^Af.VES NAVA

rn \ i • i
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ESPÉCIE: CONTRATO N° 057/92-FCDF.

PROCESSO N°: 081.001687/92-FCDF.
CONTRATANTES: FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e
MARCOS VENÍCIO DE OLIVEIRA.
OBJETO: Concessão de patrocínio para o projeto "SEMANA DE ARTE — SO-
BRADINHO 92", com programação a ser desenvolvida de acordo com o proces-
so acima citado.
VALOR: Cr$ 7.656.594,00 (sete milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, qui-
nhentos e noventa e quatro cruzeiros), recursos procedentes da FCDF, especifi-
cados, inicialmente, na NE n° 0715/92-FCDF, fonte 020, atividade 2042, ele-

mento 34.90.39. no valor de Cr$ 1.900.000,00 (HUM MILHÃO E NOVECEN-
TOS MIL CRUZEIROS).
PRAZO DE VALIDADE: 31 de outubro de 1992
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 1992
NOME DA EXECUTORA: YARA BARBOSA DE CUNTO.
ASSINATURA: p/FUNDAÇÃO CULTURAL: GEDEAM CAMPELO NUNES
p/CONTRATADA: SANDRA MARA GOMES.
TESTEMUNHAS: 1°) HERNANI SOUZA SANTOS
2°) JOSÉ HAMILTON GONÇALVES NAVA.

CAESB
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO N°: 004408/91
N° DO CONTRATO: 1740/87
TERMO ADITIVO: 9° ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 24 DE SETEMBRO DE 1992
PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA - ANDRADE GUTIERREZ S/A.
MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO
DO DIRETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS DA CAESB.
OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA (PRAZOS) DO MENCIONADO
CONTRATO.
PRAZO/VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 90 (NOVENTA)
DIAS CORRIDOS, PASSANDO SEU TÉRMINO PARA 26.12.92 E 24.06.93,
RESPECTIVAMENTE.

CAESB
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO N°: 006112,92
N° DO CONTRATO: 2599/92
TERMO ADITIVO: 2° ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 23 DE SETEMBRO DE 1992
PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA - ESTACON ENGENHARIA S/A.
MODALIDADE E N» DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO
DO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.
OBJETO: ALTERA AS CLÁUSULAS QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) E TER-
CEIRA (PREÇO/VALOR) DO MENCIONADO CONTRATO.
PRAZO/VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 60 (SESSENTA)
DIAS CORRIDOS, EXPIRANDO-SE EM 19.10.92 E 13.03.93,
RESPECTIVAMENTE.
VALOR: FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO A IMPORTÂNCIA
DE Cr$ 28.296.793,45 (VINTE E OITO MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA
E SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL CRUZEIROS E QUA-
RENTA E CINCO CENTAVOS).

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
CONTRATADA: SELEMAQ - REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS ELETRÔNICAS LTDA.
CONTRATO: VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO DIREC/DESEG-87/056
ASSINATURA: 15.09.92
VALOR GLOBAL: Cr$ 1.761.994,66

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS N° TP-062/92-CAESB para aquisição de cal hi-
dratada, alto teor.para uso em tratamento de água potável,de que trata o Pro-
cesso n° 0092.006579/92.

í i
Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n°

TP-062/92-CAESB, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍ-
LIA — CAESB fará realizar no dia 13 de outubro de 1992, às 15:00 horas,, pá
Sala de Licitações, no Sexto andar do Edifício-sede da CAESB, localizado no Se-
tor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito
Federal.
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O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Coordenadoria de
Concorrências e Tomadas de Preços/ASLI, no endereço acima mencionado, no
horário de 14:00 às 17:30 horas, até o dia 09.10.92.

Maiores informações poderão ser obtidas no mesmo local.

Brasília, 24 de setembro de 1992

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 057/92/CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE ASTROSCÓPIO E ACESSÓRIOS E MESA CIRÚRGICA.

CLASSES: 6901, 6903

DATA: 14.10.92 - HORÁRIO: 15:00 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados, reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para fornecimento
de material, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas isoladas Sudoeste,
SAI/SO, Anexo I do QCG, Sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segun-
da a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 25.000,00.

Brasília-DF, 22 de setembro de 1992
ANTÓNIO MARANGON NETO - Gel QOPM

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

•*

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS GRÁFICOS

COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 003/92

A Comissão de Licitação do Ministério da Previdência Social torna público,
que fará realizar licitação na modalidade de Tomada de Preços.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para a CGMI deste
Ministério.
DATA: 14 (quatorze) de outubro de 1992. Às 9:30 (nove e trinta) horas.
LOCAL: Edifício Anexo do MPS, AUDITÓRIO - SUBSOLO
EDITAL: Cópias do Editai, encontram-se à disposição dos interessados no Ane-
xo do MPS, Ala "B" - sala 438.

JOÃO JOSÉ BERREDO DA SILVA FILHO
Presidente substituto

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 039/92-CPL/APS.
OBJETO: EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/Microcomputadores e
Impressoras.
ABERTURA: 09 de outubro de 1992, às 14:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 057/92-CPL/APS
" OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (Microcomputador 386,
Impressora matricial, Acionador de disco flexível, Teclado, Monitor de vídeo,
etc).
ABERTURA: 13 de outubro de 1992, às 14:30 horas.
LOCAL: Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação da APS, situa-
da no Edifício-sede das Pioneiras Sociais, 4° andar, sala 413 (SMHS, quadra

-101, bloco "B" n° 45), Brasília-DF.
;> EDITAL: À disposição dos interessados no Serviço de Compras/APS.
3 3 < (

FRANCISCO FERREIRA DE A. FILHO
Presidente da CPL

SOCIEDADE BÍBLICA PUBLICADORA DAS BOAS NOVAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Diretoria da Sociedade Bíblica Publicadora das Boas Novas, convoca to-
dos os membros para uma Assembleia Geral Extraordinária, no dia 28 de se-
tembro de 1992, às 19:30 horas, à CNB 02, Lote 14, Loja 05, Taguatinga-DF.,
para apreciação e aprovação do Novo Estatuto da Sociedade.

ADAUTO SABÓIA MACHADO
Presidente

(DAR Cr$ 137.200,00)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
AVISO

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA INSS/ULEP/02/92

l - O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no Distri-
to Federal, leva ao conhecimento dos interessados o resultado final da Concor-
rência INSS/ULEP/02/92, conforme abaixo discriminado:

ENDEREÇO

SCLS104 - BI. "A", Loja 15

SRTN - Conj. "P" - S/L 32

SRTN - Conj. "P" - S/L 33

LICITANTE VENCEDOR

Marcelo Quirino da Costa

Gilberto de Souza e
Silva/Rui Castro Viana

Gilberto de Souza e
Silva/Rui Castro Viana

Brasília-DF, 17 de setembro de 1992

ARMANDO SILVIO DE BRITO
Diretor de Administração Patrimonial

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇÃO

EDITAL NgflfiQ/92-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no Edital N2

053/92-FHDF publicado no DODF N! 147 de 22.07.92, torna público o Resultado Fi_

nal da Seloção Pública para matrícula nos Cursos de Técnico em Radiologia, Tec_

nico em Histologia e Técnico em Anatomia Patológica.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

CLASS. NOME MEDIA FINAL

01s

02 =

03 =

042

052

062

07?

082

092

102

112

122

132

142

152

162

172

182

192

202

21 =

22 =

23°

242

252

26 =

272

28?

292

302

312

Giorgenes Martins de Souza

Wagrer Ferreira Benfica

Carlos Cavalcanti Dantas

Carmem Silva Pereira Dias

Anisio Cláudio Batista

Gildete Silva Balieiro

Frederico Luciano Araújo Ferraz Júnior

Rosimere Gomes Rocha

Frank James Dantas

Fani Costa de Abreu

Regis Oliveira Sales

Adriano Melo da Silva

Everaldo Ferreira de Brito

Cláudio Silva Mota

Domerina Geralda Cosnie

Eliene Maria Alves Cipriano

Oilvani Souza Costa Pinto

Luiz Alves Bonfim Júnior

Silvania Coelho da Silva

paulo Cezar dcs Santos

Ana Claudia da Costa Santos

Luiz Francisco da Silva Filho

Francisco das Chagas Silva

Admar dos Santos Menezes

Mozart Junior Brito Macedo

Terezinha Zanola

. Elida Luiza de Matos

.Felix Rodrigues Nascimento

Fábio Ferreira Lima

Irene Paulino de Medeiroa

Joel Vieira

84,0

82,0

80,0

80,0

78,0

76,0

76,0

76,0

74,0

74,0

74,0

72,0

72,0

72,0

70,0

70,0

70,0

70,0

68,0

68,0

68,0

68,0

68,0

68,0

68,0

66,0

66,0

66,0

66,0

66,0

64,0
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.32' Débora Cristina Aliendres 64,0

33s Elizabeth da Silva Sarmento 64,0

34= Valmir Silva Rocha Filho 62,0

35' Nancy Maria Ccires Valença 62,0

36' Cleuza Aparecida de Oliveira £2,0

37' Luiz António Gonçalves 62,0

38' Benedita Cândida Pereira 62,0

39' Mironeide Melo de Sousa 62,0

40' Dariane de Melo 62,0

41' Eliane Fernandes Rcdrigues 62, O

42' Tereza Seixas Barbosa 60,0

43' Marcelo de Padua Tarquinio 60,0

44' Bethiane Moraes Coelho £C,0

45' Mariluiza da Silva Neves 60,0

46' Raimundo Pereira da Cruz 60,0

47' William Torres de Oliveira 60,0

48' Carlos Maurício Marcelino da Silva 60,0

49' Franciscc Jurandir dcs Santos 60,0

TÉCNICO EM HISTOLOGIA

CLASS. NOME MÉDIA FINAL

01' Maria Jucileide Alves de Melo 92,0

03a Marco Lourenço Ramos 86,0

04' Cláudio Barbosa Miranda 82,0

05' Maria Rosa Dutra Gonçalves 78,0

06' Uilson Carlos Oliveira Ramos 78,0

07' Rosane Matias Cavalcante 76,0

08' Regina Célia Matos Lima 76, 0

09' Marcelo Corrêa Vale 74,0

10' Rosilda Francisco Mendes 74,0

11' Eliane Ferreira dos Santos 74,0

12' Laura Batista da Cunha 74,0

13' Malena Araújo Bagno 72,0

14' José Pereira da Silva Filho 72,0

15' Sheiler Torres Resende 70,0

16s Janaina de Paula Leite da Silva 70,0

17' Sheila Tahan de Carvalho 70,0

18' Ronaldo Lisboa Accioly 70,0
19' Francisco Carlos e Silva Cunha 70,0

20' Maria 7uleide Pociano Vieira 66,0
21? Maria Helena de Olvieira Seixas 64,0

Marco António de Franca 64,0

24' Ines Alves da Silva Abreu 62,0

25' Ana Paula Remardes 62 0
26? Suelma Ferreira de Brito 62,0

Lilian dos Santos 60,0
28? Grace Eleir. Piveta de Freitas 60,0
29' Nilson Moreira de Melo 60,0

30= Carla Andrea Varelo 60,0

31' Mareia Lopes 60,0

32' Magda Rita de Carmo 60,0

33' Leila Lopes de Souza 60,0

34' Leticia da Silva Nunes 60,0

TÉCNICO EM ANATOMIA PATOLÓGICA

CLASS- NOME MKDIA plt,AL

01? Julimar Alexandre da Silva 78,0

Vilma Célia Costa 68,0
035 Roberto Silva Loesch 68,0
04? Alex Djair Moreira 68,0
055 Crist iane Cesta Lucindo 66f0

068 Nilmer Mendes Peixoto 64,0

Sileze Alves de Araújo 64,0

Euripedes Campos Coelho 64,0

Andrea Bernardes Í4 c

Herika Mara Vicentini Vale 64,0

Nelma Valeria Brasileiro de Queiroz 62,0

Ciccro Augusto Ribeiro 60 0

Aedja Maria Valença Monteiro 60,0

José Costa Azevedo 60 0

Sr. Presidente, 4

satisfeitas 3E formalidades Hcirologo o Resultado Final

estabelecidas no Edital 053/ 92 do Presente Concurso.

-FHDF, proporho a V. Sá., a homo

locação do presente Concurso.

Em , _23_£09_ / ?_2. Eu, , ? 3 /oq7q 2

GERALDO FERjfjíYlWÍA' SILVA -7TÒTRAN I"RE»AT
DEPARTAMENTO DK REÇWÍSOS HUMANOS PRFSIDFNTF DA FHDF

D/REVOV

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEI-ARTAMFNTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SFXFÇÃO

Ĵ IjrAL_N|_074/3̂ zDs7_DRJH/_FHDF

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FFDE ̂

RAL, no uso de suas atribuições, e tendo em ,«»t« o cortante no Edital N°

19/92-F,,DF, publicado no DODE N' 096 de 15.05,92, torna público o Resvltado

do Concurso PÚb. iço pzva Assistente, fa.perior de Sõúde:

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO (FARMÁCIA HOSPITALAR)

1' GRUPO

CLASS. NOI(,p
-__ . °"E «EDIA FINAL

01? Rui leal de Figueiredo
í-11 0 ' "

Silmara de Almeida Gonçalves 84 8

Mareia Helena Laranjeira 84'0

Carmelita 1 saias de Macedo o J , U

FARMACÊUTICO P.IOOUÍMICO (ANÁLISES CLÍNICAS)

1' GRUPO

' _NOME MEDIA FINAL

015 Henver António Martins Quirino B7 8

Luis Humberto Jardim Corrêa 85,5
035 Eugenia Maria Mendes de Souza 85,0

7ELIA BATUBTA' DE OLIVEIRA
DIVISÃO l/K SELEÇÃO

DIRETORA

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalidades Homologo os Resultados

estabelecidas no Edital 019/ 92 Pinaia dc Presente Corcurso.

-FHDF, proponho a V.Sa., a horro

logação do presente Concurso.

"n.rL/Jl̂  Em.. 23/00̂

GERALDO FE^iWWfbA SILVA jfcpRAN^FRÍM*
'EPART̂ ENTÔ D̂ RÍpsOS HUMANOS PRE&& DÂ HDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVJSÃO DE SELEÇÃO

.EDIJALJl_Q7̂ /9̂ D̂Ŝ ORHy_PHDF

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE
AL no I0 de suas atrtbulç58Bp e tendo em tfÍBta. Q ronstante po ;

34/ 1-FMDF, publlcado no DOCF N9 1Q3 de n 05 91j torna p,buco o ResuitadQ

Ccncurso Público para Assistente Básico cê Saúde:

ART. OP. DE MÁQUINAS CALDEIRAS-40 HORAS

3= GRUPO

CLASS.
°MK_._ MEDIA FINAL

Raimurdo Pereira dos Santos
no o - / /* J

Ulisses PBdro Bezerra ?s ^

Raimundo Renato de Oliveira Filho 74'8

Domingos Rodrigues Vieira ? '

Geraldo Raimundo dos Santos 71'j ,

7ÈLIA BATISTlpbE OLIVEIRA
DIVISÃO BE SELEÇÃO

DIRKTORA

ZF.LIA BATigrpA DE OLIVEIRA
DIVISÃO DE SELEÇÃO

DIRETORA
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Sr. Presidente,

estabelecidas no Edital 034/ 91

-F1IDF, proponho a V. Sá. , a homo

lognçío Sc. presente Concurso.

F.m. 23/_q9/92.

CKRALDO FKrfWM1rtfí)A SILVA
DEPARTAMENTO DK R|SOTIRSOS HUMANOS

DIW.'TOiy

Homologo o Resultado Fina]

do Presente Concurso.

Km, 23 / 09/92.

jbÊRAN WhFMT
PRESIDENTE DA FlífiF

SF.CRFTARIA DF. ' SAÚDE DO DSITRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FKDKKAL

DKI'ARTAMKNTO CK RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SF.LEÇÀO

O PRESIDENTE 1>A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas str ibuições, e tendo eir vista c. constante no Edital N?

C06/90-FIIDF, publicado no DODF N? 187 de 26.09.90, torna público c Resultado

Final do Concurso Público para Assistente Intermediário de Saúde:

TEC. LABORAT. PATOLOGIA CLÍNICA

75 GRUPO

CLASS .

01 =

022

HOME

Claudia Regina Parra de- Souía

Mnria Aparecida Durval Brito

MÉDIA FINAL

79, S

77,0

7FLTA BATTSTyy fiE OLIVEIRA
DIVISÃO Dl/ SFLKÇÀO

DIRETOKA

Sr. Presidente,

.Satisfeitas as formal idades

estabelecidas no Edita) 006/90-

FHDí , proponho a V. Sá., a homcv

logar;ão de Presente Concurso.

GERALDO FErfffWTlWl>> SILVA
DEPARTAMENTO Df/RlrCjIRSOS HUMANOS

DIRtfTOIÍ

Hc.n'clooo o Resultado

na] do Presente Concurso.

Em, 23 / 09/92,.

PIIKJAT
PRESIUKNTE DA flIDF

SECRFTARIA DE SAÚDK DO DISTRITO FFDFRAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FF.DFPAL

DFPARTAMFNTO DF RFCURSOS HUMANOS
DIVISÃO DF SFLFÇAO

FDTTAL N9 077/92-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante do Edital n-

023/92-PHDF, publicado no DODF n? 096 de 15.05.92 torna público o Resultado

Final ío Concurso Público para Assistente Intermediário de Saúde:

TÉCNICO DF RADTOLOCIA-RADIQDIACMSTTCg

2? GRUPO

CLASS. NOME MFDIA FINAL

Cláudio Caetano da Silva

Elizabete Pereira Alves

70,0

66,5

ZFLIA nATISímuF OLIVEIRA
DIVISÃO DF SFLFÇAO

DIRPTORA

Sr. PRESIDENTE

Satisfeitas as formalidades es.

tabolecidas no Fdital 023/92-FHDF,

proponho a V.Sá., a Homologação dó

presente Concurso.

Km,_2_1/_02/ 9? .

GERALDO FFWfFIR«/DA SILVA
DEPARTAMENTO orf RECURSOS HUMANOS

Homologo o Resultado

Final do presente Concurso.

Em. ?3/_03/.92.

FREJXT
PRESfÓFNTE DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAI,

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DP: SELEÇÃO

EDITAL Ne O7B/92-D.S/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o constante no Edital n9

079/91-FHDF publicado no DODF n= 211 de 25.10.91, torna público o Resultado

Final do Concurso público para Assistente Superior de Saúde:

ENFERMEIRO - 30 HORAS

7? GRUPO

CLASS .

01»

NOME

Suyan de Sousa Medeiros

MÉDIA FINAL

85,0

7* GRUPO

CLASS .

01»

02S

035

045

NOME

Maria Denedita de Paula Jukuyoshi

Patricia Botelho de Souza

Kedma Carneiro Lucena

Arminda Beltrão

— 1 — rr

MÉDIA FINAL

84,3

79,0

78,8

76, 3

7ÉLIA BATISTfkl'DE OLIVEIRA
DIVISÃO DEl SELEÇÃO

DIRETÒRA

Sr. PRESIDENTE

Satisfeitas as formalidades eg
tabelecidas no Edital 079/91-FHDF,
proponho a V.Sá., a Homologação do
presente Concurso.

GERALDO FERRKIfOtTtíA SILVA
DEPARTAMENTO D/ REÇVWSOS HUMANOS

D/RE

Homologo o Resultado
Final do presente Concurso.

F.m. 23 /09 /

1 PREJAT
PRESIDENTE DA KHDF

SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA SÁ

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

CONCURSO PUBLICO - SAB

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

EDITAL NO 006/92

IS CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos concursados, aba_i

xo relacionados, para comparecerem à Sede da sociedade de Abaste

cimento de Brasília S/A - SAB - SCN Q. 02 bl "E" n» 50, munidos dos

documentos indicados no Edital número 001/91 de 08 às 12 horas e das

14 às 17:30 horas, até o dia 02/10/92 para tratar de assunto de seu

interesse.

O candidato que não comparecer ã SAB, no período

doacima estabelecido ou que expressar por escrito a não aceitação

emprego, passara para o final da lista dos aprovados e classificados

podendo aguardar uma segunda e última convocação, respeitado o prazo

de validade do Concurso:

CANDIDATOS

INSC. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NOTA CLASSIF.

385 SILAS AGUIAR DE CASTRO 95,00 44

132 LAUDIA MARIA SANTOS DA SILVA 95,00 45

069 MARLI DE SOUSA LACERDA FELIX 95,00 46

614 LUIZ CARLOS DE PAIVA 95,00 47

087 EVERALDO MELO DE CARVALHO 95,00 48

102 LUCIANIA DA SILVA 95,00 49

Brasília-DF., 24 de setembro de 1992.

FIRMIANPjJPACHECO

PRESIDENTE
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seguintes

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A U I S O

A L I E N f t c S O D E I M Ó V E I S
CONCORRÊNCIA INSS/ULEP N9 03/92

t - ò INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados que em sessão p ú b l i c a
designada para o dia 27 de outubro de 1992, às 10 h, no SÃS Quadra «2,
Bloco "O", Sala 720, nesta cidade, a COMISS20 DE LICITAcSO recebera
propostas para aquisição dos i m ó v e i s de propriedade do INS3,
relacionados em anexo, devidamente avaliados pela Caixa Económica
Federal - CEF.

2 - A venda dos i m ó v e i s será fe i t a segundo uma das
modal idade»

a ) A v i st a;
b) a prazo, com 80% (oitenta por cento) do valor proposto

parcelado em 12 (doze), 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 4(.l
(quarenta, e oito) ou 60 (sessenta) meses, conforme opção-do l i c i t a n t e .

3 - Cada l i c i t a n t e poderá apresentar proposta para aquisição
de um ou mais imóveis, especificando, porém, em propostas disti n t a s E
envelopes separados, o valor de oferta em cruzeiros, com sua
eq u i v a l ê n c i a em UPF's, correspondente a cada imóvel, nos termas do
E d i t a l .

4 - 0 EDITAL DA CONCORRÊNCIA, e seus anexos. contendo as
condições de h a b i l i t a ç ã o e d* venda dos imóveis, bem como outros
esclarecimentos, encontram-se à disposição dos Interessados,
gratuitamente, no endereço referido no item l, supra, das 10 h às IS h,
d* segunda a sexta-feira.

E assegurada a participação de representante dos
da P r e v i d ê n c i a Social, no procedimento l i c i t a t ó r i o .

5 -
benefi c i ar tos
conforme disposto no parágrafo IS. do Art. 17, da Lei nS 7.787/89.

ó - Para concorrer a l i c i t a ç ã o o l i c i t a n t e deverá recolher à
Caixa Económica Federal, até 3 (três) dias úteis antes da_ data
designada para o recebimento das propostas. a título de caução, n
importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor estabelecido
para o imóvel, referida ao valor da UPF do mês daquele recolhimento. As
guias de recolhimento da caução devem ser solicitadas até às 15 h do
dia 21 de outubro de 1992, no endereço referido no item i.

B r a s í l i a , 18 de setembro de 1992.

ARMANDO SILVIO DE BRITO
DIRETOR DE AOMINISTRAeSO PATRIMONIAL

RELACZO DOS IMÓVEIS E RESPECTIVOS PREÇOS DE VENDA,
MÍNIMOS, A VISTA, EM CRUZEIROS E EM UPF S.

CIDADE : BRASÍLIA/DF

- Endereço: SÃS - Quadra 01 - Lote 03
Preço: Cri 3.720.000.900,06 (Três bilhões, setecentos e v in te m i l h o e

•de cruzeiros) equivalente a 120.438,90 UPFs - agosto/92.

- Enderecoí SÃS - Quadra 01 - Lote 3-A
Preço: Cri 1.800.000.000,00 (Hum bilhão e oitocentos milhões de

cruzeiros) equivalente a 58.276,89 UPFs - agosto/92.

- Endereço : SÃS - Quadra 01 - Lote 04
Preço: Cri 3.720.000.000,00 (Três bilhões, setecentos e vint e m i l h o e

d« cruzeiros) equivalentes a 120.438,90 UPFs - agosto/92.

- Endereço: SÃS - Quadra 01 - Lote 05
Preço: Cri 4.800.000.000,00 (Quatro bilhões e oitocentos milhões a

cruzeiros) equivalentes a 155.405,04 UPFs - agosto/92.

- Endereço: SÃS - Quadra 0i - Lote 06
Preço! Cr» 4.800.000.000,00 (Quatro bilhões e oitocentos milhões d <

cruzeiros) equivalentes a 155.405,04 UPFs - agosto/92.

- Endereço: SÃS - Quadra 04 - Lote 3-A
Preço: Cri 1.800.000.000,00 (Hum bilhão e oitocentos milhões de

cruzeiros) equivalentes a 58.276,89 UPFs - agosto/92.
- Endereço: SÃS - Quadra 04 - Lote 09

Preço: Cri 4.800.000.000,00 (Quatro b i l h õ e s e oitocentos milhões d
cruzeiros) equivalentes a 155.405,04 UPFs - agosto/92.

- Enderecot SÃS - Quadra 04 - Lote 10
Preço: Cri 4.800.000.000,00 (Quatro bilh õ e s e oitocentos milhões de

cruzeiros) equivalentes a 155.405,04 UPFs - agosto/92.

- Endereço: SÃS - Quadra 05 - Lote 04
Preço: Cri 3.720.000.000.00 (Três bilhões, setecentos e v i n t e m i l h o e

d* cruzeiros) equivalentes a 120.438,90 UPFs - agosto/92.

- Endereços GHLS - quadra 716 - Lote «4
Preço: Gri 10.000.000.000,00 (pez B i l h õ e s de cruzeiros)

a 323.760,49 UPFs - agosto/92.

- Endereço: SGO - Quadra 05 - Lote 13
Preço: Cri 2.300.000.000,00 (Dois bilhões e oitocentos

cruzeiros) equivalentes a 90.652,94 UPFs - agosto/92.

equivalente

milhões

- Endereço: SCLS - 103 - Sloco "A" - Loja 01
Preço: Cri 250.000.000,00 (Duzentos e cinquenta milhões de cruzeiroc

equivalentes a 3.094,01 UPFs - agosto/92.

- Endereço: arca Especial Quadra 14 n2 03 - Sobradinho/DF
Preço: Cri 950.000.000.00 (Novecentos e cinquenta milhões

cruzeiros) equivalentes a 30.757,25 UPFs - agosto/92.

- Endereço: Área Especial Quadra 14 n9 04 - Sobrad i nho/OF
Preço: Cri 950.000.000,00 (Novecentos e cinquenta milhões

cruzeiros) equivalentes a 30.757,25 UPFs - agosto/92.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIREÇAO GERAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA no 07/92

A Comissão Especial de Licitação do Instituto Nacional do Segu-

ro Social, instituída pela PT/INSS/PR/2379/92, leva ao conhecimento dos

interessados que o INSS, com assessoria técnica da Empresa de Processa-

mentos de Dados da Previdência Social - DATAPREV, fará realizar licita-

ção na modalidade de CONCORRÊNCIA, na sede do Instituto, sito ao SÃS

Quadra 02 - Bloco "O" - 10o Andar - Brasília/DF., Auditório, em 02

(duas) sessões: dia 26/10/92, às 14:30 horas - HABILITAÇÃO e dia

04/11/92, às 14:30 horas - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, para aqui-

sição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

O Edital completo e demais informações necessárias poderão ser

obtidos na Supervisão de Suprimentos, no SÃS - Quadra 02 - Bloco "O"

Sala 702, no horário de 14:00 às 18:00 horas, ou pelos telefones (061)

313-4692 e 313-4693.

A COMISSÃO

CONCORRÊNCIA no 08/92

A Comissão Especial de Licitação do Instituto Nacional do Segu-

ro Social, instituída pela PT/INSS/PR/2379/92, leva ao conhecimento dos

interessados que o INSS, com assessoria técnica da Empresa de Processa-

mentos de Dados da Previdência Social - DATAPREV, fará realizar licita-

ção na modalidade de CONCORRÊNCIA, na sede do Instituto, sito ao SÃS

Quadra 02 - Bloco "O" - 100 Andar - Brasília/DF., Auditório, em 02

(duas) sessões: dia 27/10/92, às 14:30 horas - HABILITAÇÃO e dia

05/11/92, às 14:30 horas - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, para aqui-

sição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

O Edital completo e demais informações necessárias poderão ser

obtidos na Supervisão de Suprimentos, no SÃS - Quadra 02 - Bloco "O"

Sala 702, no horário de 14:00 às 18:00 horas, ou pelos telefones (061)

313-4692 e 313-4693.

A COMISSÃO

.CAtSB

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE OBRAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÕES

«EF.: TOMADA(S) DE PREÇO(S) N8(S):TP-060/92 e TP-061/92-CAESB

Chamamos a atenção dos interessados para a
Is) Tomada(s) de Preços em referência, que a COMPANHIA DE AGUA
E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB fará realizar, nos horários e da
tas aqui estabelecidos, na Sala de Licitações, no sexto andar
do Edifício-Sede da CAESB, no Setor Comercial Sul, Quadra 04,
Bloco "A", nss 67/97, em Brasília-DF, conforme se segue:

r P
061/92

060/92

OUJETO

EXECLÇto DE: OBRAS DE COVFLEVEMTŴ SO
DA INTERLIGAÇÃO DE REDES COLETORAS

SETCR NÚCLEO BANDEIRANTE 7 INTERCEP

TOR NÚCLEO BANDEIRANTE/EMISSÁRIO GE

RAL - BACIA SUL, PARANOA, BRASÍLIA-

DF, DE QUE TRATA O PROCESSO N?.

00092.5457/92

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CQVPLENENTACAO

DA INTERLIGAÇÃO DE REDES COLETORAS

GLWRA I I/INTERCEPTOR/ INTERCEPTOR II

BACIA SUL, PARANDA, BRASÍLIA - DF ,

DE QUE TRATA O PROCESSO N».

00092.005458392

DATA E HORA
DA ABERTURA

15/outubro/92

15: DO horas

15/outubro/92

09:00 horas

O edital estará à disposição dos interessa
cif j r ria Coordenadoria de Concorrências e Tomadas de Preços, no
.T-uxto anelar do Edifício-Sede da CAESB.

Maiores informações poderão ser obtidas no
endereço acima mencionado.

Brasília, 24 de seteirtiro

MftRCIO LADEIRA DET^GUZA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE

dc 1992


